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ANNO IX 

Gollaboração exclusiva dos alutnnos da Faculdade de Direito de São Paulo 
*;^ígOO<&CO«*- 

nra/riuTQQÃn TM? Dwr>ArinÃr>     ^- O. de Lima Pereira, José Nogueira da Silva, Melchior Carneiro 
LOMMlbbAU im KJiDALVAU :  ^   Menãonçaf    Euclyies Ferreira   Gemes e Pedro Krãhenbuhl. 

Centro Acadêmico Onze de 4gosto 

^OVA   PHASE 

Com a eleição da nova directoria que tem 
de agir durante o exercicio de 1911-12, entra 
essa velha sociedade em uma nova phase de 
existência. 

Tudo nos leva a crer que o grupo de 
moços, que agora se acha á sua frente saiba 
reerguel-a do descrédito em que ella cahiu, 
eleval-a e fazer delia um brilhante expoente 
das glorias da Faculdade de Direito de S. Paulo. 

O seu programma não mudou, os seus 
ideaes não variaram, mas as bem fundadas es- 
peranças, que agora se voltam para os novos 
timoneiros, alcandorados á culminância dessa 
posição através da mais vigorosa, leal e brilhante 
lueta, registrada nos annaes da sociedade,—ins- 
piram-se na honradez e esforços da directoria. 

Queiram ou não queiram os eternos des- 
contentes, o Centro, sustentado agora pela maio- 
ria dos estudantes de Direito, está fadado a ser 
a expressão do pensamento acadêmico, o orgam 
forçado de suas manifestações, o instrumento 
de combate em prol de suas aspirações ; porque 
elle representa a força de uma unidade na dis- 
persão e incoherencia das opiniões. 

A sua existência justiflea-se pela necessi- 
dade, que encontramos quotidianamente no seio 
da classe, de ter, a todo instante, um porta-voz 
certo e seguro das nossas pretenções, dos nossos 
enthusiasmos e dos nossos protestos, já que se 
torna quasi impossível a reunião da mocidade, 
em circumstancias propicias, para a consecução 
de um fim urgente e commum. 

O nosso grêmio tem por lemma principal 
obter o espirito de fraternidade, união e con- 
córdia no seio da classe, afim de melhor pu- 
gnar pelo interesse collectivo. Para isto, o seu 
ingresso é facultado a todos. 

O Centro Acadêmico « Onze de Agosto » 
apresenta-se como um incentivo a todas as le- 
gitimas esperanças do espirito acadêmico, e, o 
que é principal, vale por uma verdadeira escola. 

Está ahi ura vasto e franco theatro para 
as grandes luetas da intelligencia moça a pró 
da veidade e da belleza na Sciencia e na Arte. 

No nosso entender, o Centro precisa traçar 
a si mesmo um campo mais vasto e mais útil 
para a sua acção. Gomo organismo gerador 
das fagulhas das idéas luminosas e como ins- 
trumento de sua eííicacia, elle deve abandonar 
o terreno espectaculoso das consagrações fáceis, 
da timidez de seu proceder deante dos obstá- 
culos, antepostos aos interesses acadêmicos, con- 
stituir-se em baluarte responsável e enérgico 
das nossas aspirações legitimas e fallar alto 
perante a Faculdade de Direito, como a socie- 
dade, sem, porém, sahir da ordem. 

Parece que se vai apagando aos poucos a 
lâmpada do gênio acadêmico, que outr'ora passou 
como suecessões indefinidas de meteoros rápi- 
dos pela atmosphera de 80 annos de vida aca- 
dêmica. 

Afrouxaram-se as energias, que outr'ora não 
sabiam fugir ás responsabilidades, para o tri- 
umpho de um ideal ou para a desafronta de 
uma injustiça. 

Desappareceram as sentinellas voluntárias 
e generosas, promptas a bradar armas e a calar 
a .bayoneta na defesa das causas em favor da 
classe, a pró do progresso do paiz e pelo re- 
ergui mento da pátria. 

A evolução das sociedades   opera-se atra- 
vez de um eterno   renovamento   das   energias^ 
humanas, que renascem com a mocidade e es- 
tacionam, e perecem com a invalidez senil. 

A mocidade é, por um lado, a força crea- 
dora dos novos principies, e, por outro, o vehi- 
culo consciente e enthusiasta da propagação da 
idéa, brotada dos cérebros de gênio, que encon- 
tra,   no meio   rejuvenescido, o campo fecundo 
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para as transformações progressivas, até então 
obstadas pela barreira de aço do preconceito, 
da tradição e do conservatorismo social. 

Convém que o Centro favoreça, por todos 
os meios, o desabrochar das vocações decididas, 
e obste ás explorações ridículas da mediocri- 
dade, que anda a procura de consagrações alheias, 
como meio de exhibir uma assignatura e os- 
tentar a auctoria de uma idéa futil. 

Convém que elle offereça á discussão the- 
raas de interesse litterario, histórico ou scienti- 
flco, principalmente, como meio de gjmnastica 
intellectual e campo de prova dos talentos e 
das vocações manifestas. Será uma espécie de 
concurso, em que o brilho e a capacidade in- 
tellectual dos aeademicos entrarão em compe- 
tência, para a conquista de um prêmio de sanc- 
ção ao mérito. 

O « Centro Acadêmico Onze de Agosto » 
imprimindo, por essa forma, um caracter mais 
pratico e mais útil aos seus trabalhos, tomará 
a feição de uma verdadeira escola educaiora 
do espirito acadêmico. 

Essa antiga sociedade não deve mais con- 
stituir-se em degrau para a ascenção da medi- 
ocridade doirada e nulla, impulsionada pelo 
prurido das exhibições espectaculosas, de que 
costumam valer-se as   i ilelligencias negativas. 

Folgaríamos em vel-a tiTinsformada num 
ambiente favorável aos grandes surtos dos ta- 
lentos moços, a ensaiar os seus vôos, para a 
conquista do governo da nossa sociedade, que 
mais tarde terá de lhes vir ás mãos. 

A intelligencia do brasileiro, por brilhante 
viva e excessivamente irrequieta, é avessa ao 
estudo systematico, methodico e persistente. 
Ajunte-se agora a essa aberração a desmorali- 
sação, por que vai descambando o ensino, e a 
desastrada reforma do sr. Rivadavia Correia 
que, de um só e espectaculoso gesto, despedaçou 
os já frouxos freios, que continham a vadiagem 
escolar. 

Sempre tivemos em nós um culto illimi- 
tado pelas manifestações do gênio humano e 
um supremo horror ás futilidades do materia- 
lismo mundano. Sempre cremos cegamente na 
efficacia da Sciencia, a força máxima do pro- 
gresso ; sempre entendemos que os destinos dos 
povos, as suas revoluções, o seu futuro, jogam- 
se nas vagas agitadas do pensamento huma- 
no. Encarnamos no espirito a grande força 
dirigente da evolução social. Foi a faisca do 
ideal da egualdade, pregando o reconhecimento 
dos direitos dos homens, que originou as 

k successivas hecatombes da Revolução Franceza. 
E' nos mysteriosos antros cerebraes que se re- 
solvem a vida e o futuro das nações. A idéa 
opera á semelhança desses invisíveis fluidos 
electricos : não se percebe o segredo de sua 
força intrínseca, mas maravilham-nos os por- 
tentosos eífeitos das suas  manifestações externas. 

Não nos sentirão talvez aquelles   que refo- 

cilam nas orgias do materialismo puro, que 
caracteriza as regiões ricas como a nossa, onde 
as coisas do espirito são sacrificadas ás ambi- 
ções do ganho, e, por isso mesmo, meio emi- 
nentemente desfavorável á plena expansão do 
intellectualismo  vicejante. 

Os grandes espíritos, naturalmente ele- 
vados pelo guindaste do gênio, collocam-se na 
altura das mais altivas montanhas : olham do 
alto, como as águias, abrangem visual e intel- 
lectualmente, num vasto lance de synthese, 
vastos mundos, e mergulham o pensamento in- 
vestigador e preoccupado nos horizontes in- 
finitos, alheios aos pequeninos incidentes da 
vida e indifferentes ás pequenas cousas. Elles, 
por certo, lerão nas entrelinhas até onde que- 
remos chegar. A' tout bon entendeur... 

«E' a esse nivel superior de idéas que de- 
sejaríamos vêr alcandorarem-se os brilhantes 
espíritos acadêmicos, que por ahi andam occul- 
tos sob o discreto véo da modéstia, pelos de- 
graus do «Centro» e pelo seu orgam, que è 
esta revista, abrindo lhes as portas, como arena 
franca para o embate das idéas e explosão das 
energias intellectuaes, contidas em sua expan- 
são pelo circulo odioso do materialismo opaco, 
que envolve o nosso meio. 

Quizeramos que o brilhante grupo de moços, 
que a livre vontade dos seus collegas atirou ás 
eminências do «Centro» e que constituo para 
nós legitimas esperanças de seu resurgimento, 
tenha a comprehensão superior desse ideal 
educativo, que merece ser effectivado em bene- 
ficio dos próprios associados. 

Saberá, assim, a actual directoria compre- 
hender os fins elevados, que inspiraram os fun- 
dadores da primeira e mais antiga sociedade 
acadêmica brasileira. 

TOPSIUS. 

A Reforma do Ensino 

A SUA APPLICAçãO Á FACULDADE DE DIREITO 

DE  S. PAULO. 

Era nosso intento acompanhar, nas paginas 
do «Onze de Agosto», todas as phases da discusão 
da reforma do ensino, decretada a 5 de Abril 
do corrente anno pelo ministro do Interior, am- 
plamente levada a effeito pelos illustres profes - 
sores da Faculdade, em consecutivas reuniões ; 
infelizmente, a precipitação com que foi con- 
feccionado o presente numero destfi Revista, ex- 
plicável pela necessidade de não retardar por 
mais tempo a sua publicação, privou-nos do 
tempo preciso para meditar, em estudo ponde- 
rado, aesumpto de tão alta monta. 
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A reforma modificou radicalmente o ensino 
jurídico, chegando mesmo a ferir direitos dos 
actuaes acadêmicos. 

EUa será assumpto de discussão na primeira 
sessão do «Centro Acadêmico Cnze de Agosto> 
e delia trataremos em consecutivos artigos, si bem 
que todos os seus pontos já tenham sido firmados 
com a sancção dos nossos professores. 

Merecerão, sobretudo, as nossas vistas as 
modificações introduzidas no regimen propedêu- 
tico, as qufies, em ultima analyse, vêm obrigar 
os candidatos á matricula na Faculdade a assi- 
milarem, de uma só vez, um vastíssimo cabedal 
de conhecimentos derivados das matérias do en- 
sino elementar. 

E' exigir um absurdo da mocidade. 
Si o ministro do Interior, inspirado por 

certo no elevado desejo de pôr um paradeiro 
án corrupções dos gymnasios, teve em mente 
moralizar o ensino secundário, nada conse- 
guirá por esse modo. 

O remédio para as vergonhosas bandalheiras 
dos equiparados não consiste na sua desiquipa- 
ração, sinão na sua rigorosa fiscalização. De 
nada valem os melhores princípios, nenhuma ef- 
ficacia terão as leis inspiradas no interesse publico, 
si não os acompanha uma honesta, rigorosa e 
equitavel applicação. 

O systema do ensino preparatório pelos 
gymnasios aflSgura-se-nos o mais acceitavel. 

A assimilação dos conhecimentos é metho- 
dica e systematica, Querer que o estudante, 
como o pede a lei actual, exhiba de uma só vez, 
nos bancos de exame, o amálgama de noções varia- 
dissimas e complexas, épresupor em cada cérebro 
de examinandos a capacidade assimiladora dos 
gênios ; é introduzir nos espiritoa uma verdadeira 
indigestão de noções que não podem ser apro- 
veitadas. 

Felizmente, conforta-nos a esperança de que 
a absurda reforma do sr. Rivadavia Corrêa (e 
aliás, nenhuma competência reconhemos em sua 
exa. para isso, porque a nossa constituição não 
adraitte delegação de poderes) será por sua vez 
reformado pelo ministro que lhe succeder, graças 
ao prurido de inovações que enche a vaidade 
dos homens que cos governara. 

Repetimos : a matéria é, para nós, acadê- 
micos, da mais transcendental  importância. 

Por agora limitarao-nos a esses ligeiras 
notas escriptas sobre os joelhos. Mais tarde 
examinaremos, à luz da nossa fraca razão, os 
pontos mais importantes da lei orgânica. 

A   DISCUSSÃO   DA   REFORMA   PELA   CONaRBGAÇÃO 

Transcrevemos da imprensa as notas abaixo 
sobro a reunião da congregação no dia 1.° de 
Maio passado: 

Estiveram presentes os professores ordinários, 
srs. drs. Dino Bueno, João Mendes Júnior, Rey- 
naldo Porchat, Herculano de Freitas, Pinto Fer- 
raz. Ernesto Moura, Cândido Motta, José Mendes, 
Brasilio Machado, Estevam de Almeida, Almeida 
Nogueira, Amancio de Carvalho, Camargo Ara- 
nha, João Arruda e professores extraordinários 
effectivos srs. dr. Frederico Steidel e bacharel 
Raphael Corrêa de Sampaio. 

O aísumpto debatido durante toda a sessão 
foi a reforma do ensino ultimamente decretada 
pelo governo federal, sendo tomadas a tal res- 
peito importantes resoluções. 

A reunião foi presidida pelo director dr. 
Dino Bueno, que, ao declaral-a aberta, mandou 
proceder á leitura da  acta da  sessão  anterior. 

Approvada a acta, o presidente poz em dis- 
cussão a reforma do ensino. 

O sr. dr. João Mendes, pedindo a palavra, 
fez as seguintes considerações sobre a reforma 
do ensino, elaborada pelo actual ministro do 
Interior. 

«No plano do novo regulamento ha dois 
pontos dominantes, que despertam muitas du- 
vidas: refiro-me á parte era que o decreto con- 
fere ás Faculdades offieiaes a autonomia admi- 
nistrativa e a personalidade jurídica. 

«Em relação á autonomia administrativa, 
duvido que essa autonomia possa abranger, era 
gerai, as relações entre a Faculdade e os estu- 
dantes. Neste assumpto, eu penso como ensina o 
publicista alleraão Schafle, na sua «Estructura e 
vida do corpo social», isto é: «O Estado nunca 
conseguirá adaptar-se a essa «falsa forma» de 
autonomia, na qual a acção central, exigida não 
só pelo interesse social, como pelos interesses e 
direitos dos indivíduos, é abandonada a ura classe 
ou corporação, a ponto de lhe serem coramet- 
tidos poderes que resolvem a acção reguladora 
e até relações que affectam direitos ; não con- 
cebe officios funccionaes do Estado conferidos a 
quem se move como estranho ao Estado». Sem- 
pre havemos de manter a qualidade de func- 
cionarios públicos, ligada ao cargo de professor 
cora todas as responsabilidades próprias do ca- 
racter oíficial. 

«Era relação á personalidade jurídica, quer 
se considere como uma fundação, quer se con- 
sidere como uma corporação, eu vejo varias dif- 
ficuldades. 

«Segundo me parece, as Faculdades offieiaes 
não podem ser consideradas como corporações 
no Benlido de personalidade jurídica ; nem os 
estudantes (como na antiga Universidade de Bo- 
lonha), nem os professores (como na antiga Uni- 
versidade de Paris), podem figurar como cor- 
porações com personalidade única, uma vez que 
se trata de uma Faculdade instituída por acção 
directa e iraraediata do Estado. Chamo a íllus- 
trada attenção dos collegas para a pagina de 
Savigny, em que este affirma que as Universi- 
dades de Bolonha e de Pariz, logo que se trans- 
formarara era «estabelecimentos de ensino», não 
podiam figurar, nem mais figuram, como cor- 
porações, posto que mantivessem a sua quali- 
dade de fundações. Não desconheço que ha quem 
faça restricções á doutrina da Savigny; mas, mes- 
mo esses exigem que o Estado desagregue de 
seu patrimônio bens que destine a uma corpo- 
ração com vida completamente distineta, sem 
que ao Estado fique a responsabilidade de sua 
conservação. E' principio geral, aliás firmado 
por muitas leis, taescomo o alvará de 23 de maio 
de 1775, a lei de 24 de outubro de Í832, art. 
21, e outras), que, se os próprios nacionaes po- 
dem ser vendidos, arrendados e, alguns delles, 
aforados, nunca podem ser doados.    O próprio 
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decreto, na parte chamada lei orgânica, pretende 
e alé diz que «o patrimônio das Faculdades of- 
ficiaes é constituído com o edifício de proprie- 
dade do Estado»; não comprehendo. 

«Ora, como fundações, vem a propósito a 
questão agitada por Savigny e levantada por 
Ihering :—quaes são os indivíduos cuja unidade 
colleetiva deve ser considerada como o sujeito 
proprietário dos bens? Para Ihering, seriam os 
estudantes como destinatários ; para Savigny não 
são os estudantes, mas também não são os pro- 
fessores. O sujeito propri tario dos bens é uma 
abstracção personificada ; mas, esta abstracção 
não pôde ser representada senão por quem tiver 
a responsabilidade da sua conservação. No caso 
desta Faculdade, a responsabilidade da conserva- 
rão é toda do Estado Federal, visto que esta 
Faculdade é um effeito da sua acção dírecta e 
imraediata. O nosso director. funccionando noa 
actos e contractos extrajudiciaes ou no foro ju- 
dicial, na realidade representará o Estado Federal; 
este edifício, era que funccionaraos, jamais deixará 
de ser ura próprio nacional, posto que cora es- 
pecial destino; o thesoureiro das taxas pagas pelos 
estudantes terá sempre responsabilidades idênticas 
ás de um exactor fiscal da Fazenda Federal. Nós, 
os professores, que mantemos, para todos effe:t08, a 
nossa qualidade de funccionarios públicos, ainda 
que os futuros orçamentos da Fazenda inadver- 
tidamente averbem os nossos vencimentos no ti- 
tulo das subvenções, não os consideraremos se- 
não como averbados entre os títulos da despesa 
ordinária do Estado Federal. 

«Como conseqüência dessas duvidas que 
acabo de oppnr, proponho que a Congregação 
desde já encare de frente os seguintes pontos : 

«1.° Tratando-se de ura instituto, em que 
o Estado obra como fundador, qual a situação 
desta congregação relativamente á personalida- 
de jurídica, desde que o estabelecimento não 
pode realmente pertencer ao seu patrimônio e 
desde que as taxas pagas pelos estudantes, des- 
tinadas a um serviço publico, directa ou indi- 
rectaraente, não podera deixar de ser subordi- 
nadas a uraa responsabilidade fiscal ; 

«2.° Qual a extensão da sua possível au- 
tonomia, quer relativamente á classificação das 
matérias por series, quer em relação á classifi- 
cação e coordenação das cadeiras por anno ; 

«3.° Si os lentes nomeados para as ca- 
deiras novas exercem desde já as suas funeções 
e em que  termos ; 

4." Se da cadeira de legislação compara- 
da, supprimida era virtude do novo decreto, fi- 
cam dispensados os actuaes estudantes do quin- 
to anno, isto é, si o respectivo lente fica desde 
já em  disponibilidade». 

Subraettida á discussão a proposta do il- 
lustre cathedratico, pede a palavra o dr. 
Brasilio Machado e propõe que, á vista da gra- 
vidade do assumpto e da importância das duvi- 
das suscitadas, seja nomeada uma coramissão 
para estudal-a e dar parecer a  respeito. 

O dr. Brasilio Machado declarou ainda que, 
eem prejuízo das duvidas levantadas na propos- 
ta do dr. João Mendes, seria conveniente que 
a mesma coramissão estudasse mais os seguintes 
pontos : 

1) a tabeliã das taxas ; 
2) o systeraa do exame de admissão ; 
3) outras providencias de menor monta. 
Posta a votos, foi a proposta do  dr.   Bra- 

silio Machado unanimemente approvada. 
Foram, então, nomeados membros da com- 

raissão os drs. João Mendes Júnior, Brasilio 
Machado, Reynaldo Porchat, Pinto Ferraz, João 
Arruda e Estevam de Almeida. 

O dr. Reynaldo Porchat pede, era seguida 
a palavra, e pondera que, nomeada uma 
coramissão para estudar a reforma do ensino e 
lavrar o respectivo parecer, que por sua vez 
será ainda submettído a debate em sessão da 
congregação, as aulas teriam de continuar sus- 
pensas até a definitiva deliberação que a res- 
peito for dada. 

Isso, diz o dr. Porcbat, não é regular, pois 
impressiona mal a sociedade que, estando nós 
no mez de Maio, não funccione a Faculdade. 

Para cessar tal anormalidade, o orador, 
acreditando que ainda demorará algum tempo 
o estudo da reforma, propõe que os trabalhos 
lectivos da Faculdade continuem desde logo sob 
o regimen do antigo código de ensino, até que 
sejam resolvidas as graves duvidas que a con- 
gregação encontra na applícação da reforma ora 
decretada. 

O dr. Brasilio Machado fez ver que não 
ha razão para que as aulas comecem des- 
de já, entendendo que em breve prazo poderã i 
ser resolvidas as duvidas suscitadas. 

Termina o dr. Brasilio propondo que, pri- 
meiro, se determinasse o prazo á corarmesão, 
dentro do qual terá de apresentar o seu pare- 
cer sobre a reforma, prazo esse que, entende o 
orador, deve terminar ao dia 9 ; segundo, fosse 
desde logo designado esse dia para uma reu- 
nião da congregação afim de discutir o parecer. 

O dr. Porcbat insistiu nas considerações feitas, 
procurando mostrar a necessidade do funcciona- 
raento das aulas desde já, pois a discussão do 
parecer poderá demorar alguns dias, prejudicando 
o ensino. 

Subraettida á votação, era primeiro lugar a 
proposta do dr. Brasilio Machado, foi esta ap- 
provada. ficando prejudicada a do dr. Porchat. 

O dr. Araancio de Carvalho indicou que a 
sua cadeira, de Medicina Publica, passasse para 
a ultima série, onde se acharia mais bem rela- 
cionada com o estudo das matérias de ordem 
pratica do sexto anno. 

Devido ao adiantado da hora, foi suspensa 
a sessão, ficando marcado até o dia 8, de ac- 
eordo com a proposta do dr. Brasilio Machado, 
para os trabalhos da coramissão nomeada para 
estudar a reforma. 

EEUNliO  DO  DIA   6   DE  MAIO 

Nessa reunião foi lido o parecer do dr. Es- 
tevam de Almeida, abaixo transcripto. 

Votaram a favor do parecer, tal qual ellese 
acha redigido, os professores drs. Estevam de 
Almeida, Brasilio Machado e Pinto Ferraz. Vo- 
taram cora restricções, justificando os pontos 
era que discordara do parecer, os drs. João 
Arruda, João Mendes Júnior e Reynaldo Porchat. 
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Abaixo encontram os leitores, na integra, 
o parecer do relator da commissão dr. Estevam 
de Almeida, e, em seguida na ordem em que 
foram proferidos, os votos dos drs. Arruda, 
João Meadas e Porchat. 

PARECER 
«O Estado é utn complexo de serviços públicos 

em correlação, ramificando-se sua administração 
variadamente. 

Nesse organismo, não ha ver uma multipli- 
cidade de pessoas jurídicas, pois « Ia dottrina 
generalmente ntiene»— disse-o o preclaro A. Sa- 
landra (1), da Real Universidade de Roma-«che 
Ia persona dello Stato sia una, come única é Ia 
sua azienda, único il suo bilancio». Multiplicam- 
se lhe apenas os representantes dessa personali- 
dade única, em vantagens ou para proficuidade 
de sua acção. 

Pôde, no entanto, occorrer que, no in- 
teresse geral, seja considerado conveniente que 
um serviço -publico do Estado se constitua anar- 
chica ou autonomicamente; é dizer, nas expressões 
do publicista citado, «che una certa parte dei 
beni esterni messi a disposiziooe delia publica 
amministrazione formi un azienda separata, con- 
etituita in persona giurídica», com o que «sorge 
Ia perconalitá di un servizio pubblico distinta da 
quella dello Stato^. E explica Giorgi (2) que a 
separação ou desaggregação dessa gestão patri- 
monial administrativa não despoja o «populus» da 
propriedade das dotações feitas. 

A personalidade jurídica, assim derivada   de 
um aeto da vontade do Estado, ca por disposição 
directa da lei, ora  mediante  reconhecimento   ou 
criação do poder executivo, em conseqüência de 
uma faculdade qu^ a lei lhe haja delegado, vem 
a ser um orgam do Estado, no dizer do Presutti 
(5), estando   na   pluralidade   delles o meio por 
que se actua a descentralização orgânica.    Como 
tal, entia a fuaccionar por meio de ama repre- 
sentação que está em uma ou mais pessoas phy- 
sicas, a agir em nome e no interesse   da   enti- 
dade publica. 

Constituída por vontade do Estado, á sua 
actividade pôde este oppôr limitações, principal- 
mente lespeitantes ao exercício dos direitos do 
caracter patrimonial, todas de vigilância, para 
que os institutos autonomicos não ultrapassem a 
própria competência, exercitem seu poder no 
modo e pela forma traçados na lei, cumpram 
todas as suas funcções e não procedam contra o 
fim da sua instituição. Assim, os meios de de- 
feza do Estado, em face desses institutos, ou 
entes jurídicos, de ordinário são preventivos, 
consistentes em subordinar a acção delles á ap- 
provação de outros orgams que resguardara a 

.observância da competência e das normas legaes, 
e repressivos, consistentes na annullação dos 
actos viciados ou contrários ao fim do instituto 
autônomo, além da imposição dos actos illegiti- 
mamente omittidos ('4). 

(1) «Ordinamento delia Pubblica   amministrazio- 
ne», Lezioni 1909—1910. 

(2) «La Doteioa de Persone Giuridiche», I—93. 
(3) <(lnstituziom di   Diritto   Amministrativo», I. 
(4) Balandra, obr. cit. 

A' pauta desses princípios geraes cingiu-se 
a reforma do ensino de 5 de Abril. 

Mantinha a União Institutos de ensino su- 
perior e secundário, a figurar no quadro de sua 
jerarchia administrativa, subordinados ao minis- 
tério do Interior com autonomia exclusivamente 
scientiflea, cifrada na livre elaboração de pro- 
grammas. A reforma implantou regimen diverso: 
não o contrario, de desofficíalisação, mas um re- 
gimen médio, «um regimen de transição, con- 
soante o artigo 5.°, a visar uma independência 
futura entre a União e os estabelecimentos de 
ensino», para o meio tempo intercorrente, esta- 
belecendo, continua o mesmo artigo, ligações ne- 
cessárias e imprescindíveis entre esta e aquelles. 

As bases ballisas da reforma, traçou-as o 
artigo 3.°, II da lei n. 2.356, de 31 de De- 
zembro de I9l0, a saber : a) dar, sob conve- 
niente íiscalisação, aos institutos de ensino su- 
perior a personalidade jurídica e competência 
para administrar os seus patrimônios, lançar taxas 
de matricula e de exame e mais emolumentos 
por diplomas e certidões, airecadapdo todas as 
quantias para provimento de sua economia, não 
podendo, sem annuenciado governo, alienar bens; 
h) dar-lhes, mais, sob a mesma conveniente íis- 
calisação, completa liberdade na organisação de 
programmas dos respectivos cursos, nas condições 
de matricula, exigindo o exame de admissão 
para o ingresso em seus cursos, no regimen dê 
exames e disciplina escolar. 

No desempenho dessa auctorisação, declarou 
o aitigo terceiro da reforma aos institutos fede- 
raes de ensino superior e secundário attríbuida 
a peisonaüdade jurídica, podendo receber bens, 
em doações ou legados, e ficando investidos da 
administração de seus patrimônios, formados pelos 
seguintes elementos que vêm a constituir, no 
seu complexo, a dotação dos institutos (artigo 
sétimo):-donativos e legados, applicaveis con- 
forme o desígnio dos doadores ou legataríos (arr 
tigo oitavo) ; subvenções votadas pelo governo 
federal; edifícios de propriedade da União era 

| que funccionam, assim como material de ensino, 
! bibliothecas, laboratórios e o que para elles fôr 
! adquirido: taxas e porcentagens de taxas. Nem 

olvidou a retorma (artigo nono) indicar a appli- 
cação dcs rendimentos desses patrimônios : — 
custeio do ensino, melhoramento dos edifícios, 
reforma do material escolar, prêmios, etc. 

Mas não bastava á reforma dar personalida- 
de jurídica aos institutos e investil-os, mais, da 
administração de seus patrimônios ; cumpria-lhe 
também estatuir, na phrase da lei n. 2.356, uma 
conveniente fiscalisação que vem a ser essas li- 
mitações que, já se viu, pode estabelecer o Es- 
tado, quando reconhece ou tira «ex-níhílo» uma 
personalidade jurídica. A funcção fiscal do Es- 
tado, exercida antes exclusivamente por elle, na 
pessoa do ministro do interior, na reforma foi 
sobremodo quebrantada, pela transferencia ao 
criado «Conselho Superior do Ensino», (artigos 
5.° e \i), como voto deliberativo e consultivo, 
a que cada instituto envia dois representantes 
(m todo 10) e o Estado dá apenas um (artigo 
12), absolutamente sem attribuições especiaea 
preponderantes (artigo 18). , .   j 
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Assim é que a administração patrimonial 
compete ao director de cada instituto (artigo 
10) que pode consultar a congregação (artigo 
60, h, combinado com o artigo 10) cabendo sem- 
pre recurso para o conselho (cit. artigo40, com- 
binado com o artigo i3 6). 

Não só isso :—sobre a indicada fiscalização, 
quanto á administração patrimoninl de cada in- 
stituto, confiada pela lei á regulamentação da 
reforma e, em conformidade, regulamentada, co- 
mo ficou exposto, outra limitação foi imposta, 
por disposição terminante da lei, á personalida- 
de jurídica attribuida aos referidos institutos : - 
a prohibição de alienar bens sem a annuencia 
do governo  federal. 

Em conclusão : são os institutos ennumera- 
dos no artigo 4.° da reforma, entre os quaes 
esta Faculdade, personalidades jurídicas, orgams 
não jerarchizadoã do Estado, representados por 
suas congregações e pelo «Conselho Superior do 
Ensino», os quaes receberam esse predicamento 
cerceado pelas limitações apontadas. Taes li- 
mitações, continua a reforma, têm caracter tran- 
sitório, pois deixarão de pear a acção de qual- 
quer delies, desde que, dispondo de recursos 
próprios e sufíicientes, prescindir de subvenção 
do governo, porque, em semelhante hypothese, 
reza o artigo 139, ficará, por esse acto, isento 
de toda dependência e fiscalização mediata ou 
immediata. Com este futuro, diga-se de relan- 
ce, accena a reforma aos institutos, quiçá me- 
nos ponderadamente, porquanto, fazendo-o, trans- 
põe ella os limites da auctorização, dada para 
conferir a personalidade jurídica sob conveniente 
fiscalização. 

Explanada como fica a personalidade jurí- 
dica de que foram investidos os institutos fede- 
raes de ensino superior e secundário, resalta, 
assignalada, a situação actual da congregação 
desta Faculdade, como reclama a primeira parte 
da proposta, objecto deste parecer. 

Passemos, pois, delineando a autonomia di- 
dactica, solennemente conferida nos artigos se- 
gundo e sexto aos referidos institutos de ensi- 
no, a demandar solução ao segundo tópico da 
proposta. A lei auctorizadora da reforma fal-a 
consistir na completa liberdade na organização 
dos programtnas dos respectivos cursos, no re- 
gimen dos exames e na disciplina escolar, e, 
prescrevendo a sua concessão aos institutos fe- 
deraes de ensino superior e secundiiiio, a quer 
submettida a conveniente fiscalização. Na sua 
regulamentação, a reforma commetteu essa fis- 
calização ao mesmo Conselho Superior de ensi- 
no, que também aqui substituiu a fuocção fis- 
cal do Estado (artigo quinto), mas nem todos 
os actos que pratiquem os institutos, a enqua- 
drar-se na sua economia didactica, são fiscali- 
zados pelo conselho. Nos artigos 29 e 60 des- 
filam actos que podem praticar, ora a congre- 
gação, ora o director, attinentes á parte dida- 
ctica, fora de qualquer acção fiscalizadora, co- 
mo seja a approvação dos programmas pela con- 
gregação, ou apenas, extraordinariamente, su- 
jeitos a recurso para o Conselho, e também 
actos em que devem collaborar congregação e 
conselho, 

A classificação das matérias dos cursos por 
eéries e a coordenação das cadeiras por annos 
estão neste ultimo caso. A reforma distribuiu 
por séries as disciplinas do curso jurídico e pe- 
los annos deste as cadeiras preexistentes e crea- 
das. 

E1 como que um padrão proposto aos insti- 
tutos jurídicos, para permanecer emquanto elles, 
no exercício de sua autonomia didactica, fisca- 
lizada pelo conselho, não resolveram modificar 
aquella serioção de matérias ou esta coordena- 
ção de cadeiras. E' o que se tira do art. 60 
da reforma - «Compete á congregação propor ao 
conselho superior, por intermédio do director, 
as medidas aconselhadas para o aperfeiçoamento 
do ensino», combinado com o artigo 13 j ; — 
—«Compete ao conselho superior promover a 
reforma e os melhoramentos necessários ao en- 
sino, submettendo-se á approvação do governo, 
desde que exijam au^mento de despesas». 

Desfarte, a transferencia da cadeira de me- 
dicina publica do quinto para o sexto anno, e, 
ao envez, a da theoria do processo civil e com- 
mercial do sexto para o quinto, afim de que 
possam os dois docentes, em annos consiecutivos, 
professar cada um á metma turma a theoria e 
a pratica, eis dois melhoramentos de toda a 
conveniência, alvitrados á consideração desta 
commissão e por ella applaudidos, mas que, no 
seu entender, só opportunamente, acceitos pela 
congregação, deverão ser communicados ao con- 
selho, solicitando-lhes o necessário   «placet». 

Proseguindo a responder ao questionário 
proposto,  enfrentemos suas duas ultimas partes. 

Sim, os lentes nomeados para as três ca- 
deiras novas devem desde já exercer as suas 
funcções. 

Quanto á cadeira de « encyclopedia jurídi- 
ca », não ha a minima duvidH, porquanto a re- 
forma a considera substituindo a cadeira de 
philosophia de direito e, mais, ordena sua ap- 
plicação integral aos matriculados de 1911. 
Quando ás cadeiras de pratica de processo civil 
e commercial e de theoria e pratica do processo 
criminal, para se descançar na mesma conclusão, 
bastará ponderar que essas cadeiras não são de 
matérias novas, mas sim o desdobramento de 
uma cadeira preexistente. 

Reconhecida a vantagem de ser leccionada, 
em três cadeiras, a mesma matéria antes leccio- 
nada em uma só, não ha razão para privar os 
discentes desse melhoramento introduzido no 
ensino. Nem vale argumentar com o artgo 44 
do Regulamento das Faculdades de Direito, no 
ponto em que se lê que « somente aos alumnos 
matriculados este anno se applicaião desde já 
e integralmente as disposições da lei orgânica e 
do regulamento ». 

Ha aqui uma proposição que a lógica de- 
nomina exclusiva, composta no sentido, por en- 
cerrar dois juizos differentes (Logique à Port- 
Royal, p. 422;. 

Assim se decompõe : a) aos alumnos ma- 
triculados este anno se applicam desde já e in- 
tegralmente as disposições da lei orgânica e do 
regulamento ; b) aos demais alumnos taes dis- 
posições não se applicam desde já e integral- 
mente.      Portanto,   conclue-se,   aos   discentes 
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não matriculados estes anoo, a rfeforraa seappli- 
ca não integralmente, nemdesie já, mas naquelles 
pontos que lhes aproveitar e á proporção que 
isso fôr oeeonendo. Quizesse o texto significar 
que a reforma era inapplicavel a estes discentes, 
não precisaria dizer, no art. 44, mais do que 
isto : « Somente aos aiumnos matriculados este 
anno applicam-se as disposições da lei orgânica 
e deste regulamento ». 

Finalmente, não parece de se duvidar que 
estejam dispensados da cadeira de legislação 
comparada os estudantes do quinto anno, estando 
em disponibilidade o respectivo docente. Como 
se não bastasse dizer a reforma — < ficou aup- 
primida a cadeira de legislação comparada » (art. 
41 do reg.). vae adiante e accrescenta, art. 
42, que o actual lente dessa disciplina poderia 
ser apioveitado, isto é, provido em outra cadei- 
ra. Fora patente absurdo ser chamado para a 
regência de outra cadeira o lente ainda não 
aliviado da sua, ou não em  disponibilidade. 

Assim respondido o questionário formulado 
na proposta, sem a detenção que a complexidade 
da matéria imporia, a não ser a urgência de 
uma solução, afim de se regulaiisarem os exer- 
cicos acadêmicos ; lembra a commissão e indi- 
ca que, sendo applicavel a reforma aos primei- 
rannistas e devendo-lhes ser leccionado direito 
publico, seja incumbido da regência desta aula 
o professor extraordinário da secção, attenta a 
falta, no edifício da Faculdade, de uma sala que 
comporte, reunidos, o primeiro e o segundo 
anno, bastante numerosos. Lembra, outroaim, e 
indica que, com excepção do primeiro anno em 
que os discentes têm apenas duas aulas, não 
sejam diários, mas alternados, os exercícios das 
outras, como nos annoa anteriores. 

Embora a reforma determine, sem excepção, 
que as matérias sejam leccionadas cinco vezes por 
semana, esta ultima modificação, como a pre- 
cedente, acha-se dentro da autonomia didactica 
da congregação, sem dependência do Conselho 
Superior, por affectarem disposições da reforma, 
indubitavelmente regulamentares e inherentes á 
intima economia desta Faculdade (arts. 138 e 
60 j.). 

Resta-nos, para terminar, dizer quanto ao 
requerimento de alguns aiumnos, matriculados 
em d3l0, que têm o exame de « phib eophia de 
Direito» e estão na dependência de exame de 
«Direito Romano», para se matricularem no 
segundo anno. 

Não se podendo dizer matriculados este 
anno, parece claro que lhes deve ser lecionada 
desde já a matéria que lhes falta para com- 
pletarem o seu primeiro anno e matricularem-se 
no segundo. 

São Paulo, Faculdade de Direito, 6 de Maio 
de i91d. 

BKASILIO MACHADO, presidente. 
ESTEVAM DE ALMEIUA, relator, 
A. J. PINTO FERBAZ. 
JOãO ARRUDA, sem o veto quanto ao numero 

de aulas no primeiro anno, e vencido na ultima 
questão suscitada. 

Joio MENDES JúNIOR—Vencido, pelas seguin- 
tes razões: 

1.°)   A Congregação deve ter a cautela de 

tornar sensível que não é uma corporação no 
sentido da personalidade jurídica. Est?, Facul- 
dade só poderia ser considerada como uma fun- 
dação; mas, mesmo como fundação, tratando-se 
de um estabelecimento publico, esta Congrega- 
ção não pode ser orgam da respectiva adminis- 
tração. O próprio decr. n. 8.659 de 5 de 
Abril próximo findo, no art. 28, incumbe-se de 
revelar essa impossibilidade. 

Ainda não me foi possível comprehender a 
constituição do patrimônio com um próprio na- 
ciünal: o Alvará de 23 de Maio de 1775, quando 
se refere a doações, só é applicavel a bens da 
Coroa, e, mesmo desses, somente a áquelles a 
que se refere a Ord. L. I tit. IX, paragrapho 
6°, dos quaes os Reis faziam «mercê ou doação»; 
quanto aos próprios estrictamente nacionaes, 
esses nunca foram doados, e, na forma das Leis 
de 24 de Outubro de 1832 e outras, só podem 
ser vendidos ou arrendados, e alguns delles 
(como terrenos de marinha e outros análogos), 
podem ser aforados. Posso estar em erro; mas 
confesso que não concebo que um próprio na- 
cional possa ser doado 

2.°) A Congregação não pode ter e deve 
mesmo afastar de si qualquer autonomia admi- 
nistrativa: o próprio citado Decreto, no cit. art. 
28, dá-lhe argumento para essa solução. 

3.°) Quanto á autonomia didactica, mesmo 
que «a organisação dos programraas de seus 
cursos» (tal como se exprime a definição do 
art. 6.c do cit. Decreto) possa ampliar-se á 
classificação das matérias por séries e á classi- 
ficação e coordenação das cadeiras por annos, 
—mesmo assim, essa autonomia consiste em sim- 
ples iniciativa e está subordinada : a) a uma 
harmonia com a outra Faculdade official; b) a 
uma superintendência do Conselho Superior, não 
só para facilitar qualquer accordo no plano das 
duas Faculdades, como para determinar uma 
relação de conformidade na coordenação das 
cadeiras por annos; c) á final decisão do go- 
verno, como aliás resulta do art. 13 letra f do 
mesmo cit. Decreto. 

4.° A Congregação, não firmando estas si- 
tuações, principalmente no que diz respeito á 
indefinida personalidade jurídica,—terá difficul- 
dades que, tanto para si, como para o próprio 
governo, o futuro ha de fatalmente trazer. Bem 
comprehendo que, nas corporações, as obriga- 
ções não recahem, quer dívisível quer solídaria- 
mente, sobre cada ura de seus membros; mas, 
seja como fôr, essa responsabilidade da unidade 
collectiva não pode ter outro alcance senão o 
de passar do Estado para a corporação a res- 
ponsabilidade até pelas dividas   do   expediente. 

REYNALDO PORCHAT veLcido, por accordo com 
o voto do dr. João Mendes Júnior, e mais os 
seguintes  pontos : 

d.0—entendo qne os estudantes do primeiro 
anno, já matriculados e que já começaram o 
seu curso de conformidade com o antigo Código 
de Ensino, devam continuar sujeitos ás disposi- 
ções deste Código, pois considero uma iniqüi- 
dade que só a elles se applique a Reforma, 
quando são, na me «na condição jurídica dos 
outros aiumnos, matriculados da Faculdade. 
2.°—penso que os aiumnos do quinto anno actual 
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devem estudar somente  a   cadeira   de   Theoria 
do Processo JB.Pratica Forense, regida pelo dr. 

^f João Mendes-Júnior, sendo também obrigados a 
:*   ■ estudar*fTcadeira de Legislação   Comparada, e 
||.,>i»ssim-pens-o porque a lei orgânica do ensino os 
f_   iSentott expressamente   da   reforma   (art. 437), 

-declarando que esta «só se applica aos alumnos 
que--60   mUtricularam   èm   -1911,   nas primeiras 
seriés^doe.-res.pectivos cursos; e é claro que para 
ter o estudante direito ao diploma   de bacharel 
em seiencias jurídicas e sociaes,   garantido pelo 
Código de Ensino, e ora   abolido   pela reforma, 
é preciso que façam o seu curso de conformida- 

de com aquelle Código; 3.°—entendo que os 
alumnos do primeiro anno, que dependem so- 
mente de Direito Romano, devera ser admitti- 
dos á matricula no segundo anno (pelo Código 
Antigo), sujeiti s á obrigação de cursarem essa 
disciplina e prestarem o respectivo exame con- 
junctamente com os futuros estudantes de ter- 
ceira serie, onde está classificado o Direito Ro- 
mano. E' ese o único meio pratico que vejo de 
se evitar a normalidade que resultará de aulas 
eepeciaes a esses poucos alumnos, em numero 
de 8 ou IO». 

DR. KAPEiAICIi CORREIA DA  SILVA 

Ha factos que se desenrolam nos scenarios da 
vida sem que impressionem siquer uma fibra do co- 
ração humano. Tal é o pouco interesse que despertam, 
embora ás vezes revestidos de originalidade. 

Outros, porém, não obstante sua verificação quo- 
tidiana, em certas occasiões rasgam fundamente o en- 
volucro da alma, pondo a descoberto um sentimento 
vivo, o pesar. 

E' o caso da morte do dr. Raphael Correia da 
Silva, o qual, rudemente, sem uma complacência do 
destino, foi arrancado de entre os vivos. 

Não se julge, porém, que o pesar ahi apparece, 
em razão do modo impiedoso como se deu o passamento. 
Mais ou menos, si bem que não se conforme com elles, 
está a humanidade affeita aos golpes vibrados com crueza. 

O que avulta nesta emergência é o pesar pelo 
vácuo immenso que ficou. £' imaginar-se uma mo- 
cidade ridente e sem cuidados, abruptamente sacudida 
ao oceano abandonado das desillasõos. 

Esta é imagem pallida, porquanto, reduzido o que 
foi o dr. Raphael Correia a uma ridente mocidade e 
o vácuo de seu passamento a um oceano de desi lusões, 
ter. amos mocidade e desillasão incógnitas na teira. 

Lancemos o olhar por onde elle passou, 
Ed-o estudante. Quer no curso de humanidades, 

feito no collegio S. Luiz, em Itú, quer nos estudos 
superiores, cursados em nosfa Academia, não só se 
evidenciaram as suas poderosas faculdades intellectuaes, 
mais tarde tão ezhuberantemente provadas, como se 
foi acurando sua Índole em princípios rigidos, donde 
seu caracter temperado por uma independência altiva, 
por um discernimento exacto, independência não satu- 
rada pelo orgulho ignóbil, porém sã, e discernimento 
prompto como o veni, vidi e vici do domicaior das 
Gallias. 

Formado em leis, era logo no dia seguinte eleito 
deputado á assembléa provincial, pleito em que venceu 
por seu valor, e não  amparadamente,   valor  que era 
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preciso ser considerável para poder vir á tona dos 
bancos acadêmicos, onde mal se lobrigam os futuros 
esteios da pátria. 

Essa posição, assim preoocemente galgai», parecia 
um vaticiuio do que seria o moço político pelos annos 
além, ti não baqueasse tão cedo o regimen que era 
seu credo. 

Mas si a política não o teve em seu seio como 
um clarão á illuminal-a — o que fatalmente seria — 
a pujança de seu talento peregrino tomen outra direetriz. 

Apaixonado pelos estudos de toda a naturesa, 
aprimorou-se nas letras jurídicas. 

Assim é que o tivemcs um juriseonsulto illustra- 
dissimo, mes um juriseonsulto na accepção technica do 
vocábulo, como o quer o eminente Ribas. 

Além de conhecedor prefundo dos segredes da 
língua materna, que terçava com a flegancia i?e um 
fino aristocrata, era com facilidade que enveredava por 
tbemas scientificos de qualquer ordem. 

Sem isto, não teria tido o advogado prevecto, de 
cuja penna advinham doí» preveitos para o foro. Um 
era o cabedal doutrinário, verdadeiras lições de direito, 
e outrr, de envolta com este, a meralidade, pregada 
em estylo escasso em autos. 

Um talento assim não devia, porém, fulgurar so- 
mente no âmbito inglório das justas forenses. 

Um concurso na Faculdade guindou-o ao posto 
elevado de lente, tão cheio d« responsabilidades. 

Mas, por mtis severas que estas fossem, estaria 
elle sempre com a fronte erguida, na compostura de 
quem só enobrece os cargos que oecupa. 

Que fallem esses que tiveram a dita de ouvil o 
em aula, em cujo ambiente suas preleções se espa- 
lhavam em ondas de audição e claresa. 

Afifavel para com todos, de coração incomparavel- 
mente bem, de gênio brando enquanto não se lhe 
oppunham a injustiça, é fácil deduzir-se o que era 
na intimidade, em sua physionomía sempre serena e 
franca attrahia por uma sympathia irresistível. 

Caridoso em extremo, nunca si u trabalho profis- 
sional foi negado ao pobre, ao qual attendia como si 
fora o argentario que o remunerasse. 

Dest'arte é de ver-se o vácuo ímmenso que seu 
fallecimento causa. 

Desappareceu, mas delle resta uma esteiia lumi- 
nosa que avançará pelos tempos a referir ats posteros 
quanto foi talentoso, quanta bondade teve e quanto 
se perdeu com sua infausta morte. 

Esta Revista, depondo em sua campa um ramn de 
saudades, envia á exma. família enlutada a exp;estão 
sincera de seu profundo pesar. 

O  PENHASCO 
—.«>^_saicis. »~ 

(Paia o Columbario dos Sonhos) 

Erecto, sobre a encosta, o enorme vulto assoma, 
De um austero perfil   gianitíca figura; 
Do mar, vêm lhe be)jar a espumarenta coma 
Armando um pedestal de rústica moldura. 

O oceano, quanta vez, as posições retoma, 
Do gigante aggredindo a rígida ermadura, 
B o penhasco brutal, que os ímpetos lhe doma 
Não altera siquer a muda catadura. 

O raio, que lá vem, sacudindo a floresta, 
Passa-lhe pelo dciso em caricía furiosa, 
Sem ao menos deixar o signal de uma aresta. 

Cae a trévs, depois, e os contornos apaga; 
Dorme o penhasco, então, sob a gaze sedosa 
Da neblina,   que á noite os penedos afaga. 

São Paulo—1911,—EDCLYDBS GOMES. 

Dr. «loão Pedro da Veiga Fílh» 

Ainda perdura no   esp 
mente no dos   acadêmicos 
lorosa, a dôr profunda qu 
a morte de um doa   mais 
Veiga Filho. 

Mestre, a   formosura 
da sua alma e a   Ibaneza 
talento robusto e   incançavel, consagraram uo   um dos 
mais dilectos amigos dos moços seus  discípulos. 

Scientista, o dr. Veiga Filho era um esforçado 
cultor do direito, que muito enriqueceu a nossa lite- 
ratura jurídica, com obras de reconhecido valor. 

Político, elle deixa nos annaes do Congresso do 
Estado uma serie de trabalhos que bem denotam a sua 
competência notável, a sua   probidade característica. 

íallecido a 9 de Março ultimo, contava 49 annos 
de edade, apenas. 

Bacharelando se em 1866, na nossa Faculdade, 
abriu desdH 1 go banca de  advogado, ne-ta Capital. 

Em 1893, entra do em contairso, foi nomead>, l»nte 
substituí ■ oa Faculdade de Direiti, regendo as cadeiras 
de Economia Política, sciencias das Finanças, Conta- 
bilidade do Estado, Sciencia de Administração e Di- 
reito Administrativo. 

Um anno depois defendeu theses, doutorando-se 
em borla e capello. 

Em 1897 passou a lente cathedratico, regendo a 
cadeira de Historia do Direito, especialmente de Di- 
reito Publico. 

Supprimida a cadeira de Historia do Direito, com 
a reforma de 1901, foi declarado em disponibilidade, 
até que em 21 de maio de 1908 foi nomeado para a 
cadeira de Philosophia do Direito, na vaga do dr. 
Pedro Lessa. 

Mais tarde foi posto novamente em disponibilida- 
de, em virtude de obter o dr. João Arruda ganho de 
causa em uma acção que movera contra a União, e na 
qual exigia a sua nomeação para lente cathedratico de 
Philosophia do   Direito. 

Em 1897 foi eleito vereador á Câmara Municipa\ 
onde pi estou relevantes serviços ao município. 

Em 1900 íoi eleito deputado estadoal, cuja posição 
occnpou aió o dia do seu passamemo. 

Entre os ínnumeros trabalhos a que deu publici- 
dade, são dignas de nota: 

Preliminares do Direito Commercíal (estudo aca- 
dêmico)  1884. 

O VOíO e a eleição (estudo  acadêmico), 1885. 
Armazéns Alfandegários, 1888. 
Syaopse Commercíal de S. Paulo, 1891. 
O Proteccionismo (dessertação), 1893. 
Estudo Econômico e Financeiro s^bre o Estado de 

S. Paulo, 1896. 
Tarifas aduaneiras (monographia), 1896. 
Assistência Medica Gratuita (folLeto), 1897. 
Reparação dos erns judiciários (monographia), 1896. 
Manual da Sciencia das   Finanças, 1898 e 1907, 
Convênio Financeiro do Brasil (u-onographia1,18s9. 
O patrimônio municipal (expisiçao e projecto de 

lei apresentado á   municipalidade de S. Paulo), 1900. 
A condição legal dos Syndicatos  Agriuolas, lb04. 
Synthese da questão do café, 1906. 
Foi o principal fundador da Escola de Commercio 

Alvares Penteado, de cujo estabelecimento era vice- 
presidente; era secretario geral da Sociedade Paulista 
de Agricultura, etc. 

E', pois, a essa intellectualídade complexa, a esse 
exemplo de trabalho, a esse juriseonsulto emérito, e 
especialmente a este amigo diiectissimo, que rendemos 
esta homenagem posthuma. 
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ODILON füÂCHâDO 

A 6 de Janeiro do corrente anno, falleceu em S. 
João da Boa Vista o nosso saudosissimo collega Odilon 
Machado, que devia pertencer hoje á turma do 5.° 
anno da Faculdade de Direito de S. Paulo. 

Suspensa a publicação d'Onze de Agosto àesàe De- 
zembro passado, só agora nos é facultado traçar, com 
alguma fidelidade, os traços geraes do caracter daquelle 
que constituía uma das figuras mais proeminentes da 
classe. 

Havia mezes, gemia o desditoso estudante num 
leito de dor, torturado pela aeçSo de moléstia 
fatal. 

Não obstante a perspectiva de um auniquilamento 
final, os telegrammas noticiando a sua morte produ- 
ziram o effeito de um raio no largo ambiente de ami- 
zades íraternaes que aqui conseguira inspirar. 

E as amizades que fizera são destas que honram 
o seu objectivo: espontâneas e desinteressadas. 

Porque, Odilon Machado não era nm desses ho- 
mens a quem, por condescendência e pela ausência de 
outros titules de valor, se concede o adjectivo de 6om. 

Havia a admirar nelle o extraordinário tem- 
peramento do luctador, o coração bondoso, a meiguice 
natural, a intelligenoia robusta e, sobretudo, o caracter 
puríssimo, — fortaleza de aço inaccessivel ás fraquezas, 
ás concessões da consciência, calcada pelas solicitações 
da necessidade e da ambição.. 

A sua alma poderia ser comparada, em synthese, 
a um relicario de oiro onde se encerrassem ttdas as 
virtudes e todas as bondades. 

Elevou-se por si, porque elle já era um homem 
feito para a profissão que tinha em vista. 

Mas essa ascenção, para os que, desde os verdes 
annos, acompanharam os passos do estudante em nossa 
capital, lhe valera uma epopéa de luctas formidáveis 
onde entravam, a um tempo, as amarguras, a desorença 
na vida, as desillusões, o despreso pelos lobos sociaes, 
as esperança, os triumphos acadêmicos, os cuidados 
ternos pela familia, de que era o único e exclusivo 
arnmo, e epopéa feita, em summa, de todas as luctas 
que salteiam os que têm de triamphar dos maroiços 
furiosos no oceano da vida. 

A sua morte é nm desses acontecimentos que leva 
a gente a meditar sobre os destinos humanos. 

Quando nm espirito como Odilon Machado ba- 
quea na plenitude da vida, elle que, emergindo da 
modéstia da humildade extrema, se atirara com braços 
de hércules ás culminancias do valor, — a alma indi- 
gnada dos espectadores do drama é compellida, pelo 
explodir de todas as coleras latentes contra a injustiça 
do destino, a procurar um responsável em que essa 
revolta geral de todos cs instinctos bons possa saciar 
A sua vingança.    Para os crentes, ante o sossobrar da 

razão e o auniquilamento de todas as energias, o res- 
ponfavel tiansfigura-se nesse mytho universal—Deus, 
transcendente abstracção do espirito, creada como 
derradeiro recurso contra a inopia do engenho humano 
e inspirada no medo, no terror. Para as consciências 
fracas, Deus é um producto do terror, e é, pois, a elle, 
como o responsável supremo, que, nas convulsões da 
alma esmagada pela dor, se cumpre invocar a miseri- 
córdia numa prece, doce balsamo aos males sem re- 
médio. Para os altos engenhos que demandam uma 
explicação aos grandes phenomenos inaccessiveis ao 
lume cerebral, phenomenos que se reproduzem por si 
mesmos, com um fatalismo esmagador na sua certeza 
e na sua grandiosidade, — para esses a concepção al- 
tíssima é uma conseqüência da lei da causalidade. A 
elles os m ssos respeitos, porque ao menos acceitam o 
dogma como uma conclusão forçada do raciocinio. 

As grandes dores repentinas despedaçam as ener- 
gias, revolvem a alma e lançam o espirito nas corren- 
tes mysteriosas das meditações illimitadas. Ha um 
desabamento de todas as crenças ; vem o desprezo 
completo pelos bens materiaes; a natureza que nos 
cerca perde os seus encantos; uma repentina descrença, 
qual lufada de vento regelado, estremece as fibras 
moribundas da alma, que se cobre do véo de tristeza, 
e uma hecatombe final de todas as esperanças desen- 
cadeia as occultas coleras contra os homens, contra a 
sociedade, motivos derradeiros da catastrophe que nos 
allucina. 

Porque não triumphou aquella vida? 
Responda o egoísmo. Mas o egoísmo é uma ccn- 

diçãp da lucta, a desegualdade explica o progresso, a 
concorrência das forças aperfeiçoa. As águas paraly- 
sadas são espelhos da morte. 

Não vai nisto a apotbeose da deslealdade, do 
americanismo torpe,—a negação do esforço, da com- 
petência e do valor alheios, nem a apologia do espi- 
rito frio da ambição, que, na sua anciã de ir para 
frente, fecha os olhos aos soffrimentos extranhos e 
esmaga, num triumpbo cynico, o concorrente menos 
audaz e, porém, mais habilitado. 

A verdade nunca deve ser calada. Foi a explo- 
ração ignóbil dos seus semelhantes que anniqnilou o 
infeliz. Sosinho, desde os seus verdes annos, num 
meio desconhecido, desprotegido, houve que buscar 
nos recursos da sua vontade de aço, da sua brilhante 
intelligente e de seu innato amor ao trabalho, os meios 
necessários á própria manutenção e á de sua numerosa 
e digna familia. 

Não se pôde desejar melhor titulo á consideração 
social para um homem, 

Além do mais, eia um escravo dos amigos, a 
quem muitas vezes se sacrificou. Por outro lado, estes 
o idolatravam e, inspirados nesse formosíssimo e no- 
bre espirito de humanitarismo que caracteriza a mo- 
cidade em geral, o amparavam e soccorriam com o 
commovente carinho de irmão. 

Odilon Machado era a imagem da sympathia. A 
sua physionomia apresentava-se eternamente illumina- 
da pelos reflexos diamantinos de uma alma cândida e 
meiga. Não se podia vel-o sem que um incoercivel 
desejo nos compellisse a abraçai o. Tinha em si um iman: 
attrahia irresistivelmenta aos familiares, como aos pró- 
prios desconhecidos. 

E neste instante de suprema saudade, acode-nos 
á mente a lembrança de seu vulto alto e franzino, já 
dobrado pelo lastro das preoccupaçôes e dos soffrimen- 
tos, a mourejar pelo triângulo, sobraçando autos, mas 
sempre com um sorriso angélico a illuminar-lhe a 
physionomia, cheia de carinhos e de infinita doçura. 

Lemos em qualquer parte que o homem de tra- 
balho tem tempo para tudo. 

Odilon Machado o attestava. Sempre nos snr- 
prehendeu o seu grande preparo nas matérias do curso 
acadêmico, tendo em conta os múltiplos afazeres de 
sua profissão, que lhe facultavam mínimo   espaço   de 



O ONZE DE AGOSTO II 

tempo para os estudos. Ajudava-o também uma intel- 
ligencia prompta, capaz de syuthetisar no espirito e 
de momento os resultados de uma rápida leitura sobre 
assumptos transcendentes. Brilhou, por esta forma, en- 
tre os seus collegas, para muitos dos quaes organizava 
«pontos» dignos de um mestre. 

Como si essas qualidades não bastassem para no- 
tabilizal-o, dedicava-se também á arte literária, dis- 
tinguiudo-se na prosa como  no verso. 

E mais: pouco antes de ser chumbado ao leito 
pela moléstia minaz, o desditoso moço surprehendera 
um dia os seus collegas como orador eloqüente, num 
discurso acadêmico em que o esplendor da fôrma en- 
volvia idéas profundas. Era mais uma face do seu 
talento multiforme que se revelava, occulta até então 
sob as franjas da modéstia. 

O maior sonho de Odilon Machado era, na as- 
cenção aos degraus do curso acadêmico, alcandorar-se 
á colina, para elle esplendida, do bacharelado. Estava 
para lá chegar; mas, quando da eminência, os seus 
olhos de águia acariciavam já o accidentado e, por 
isso mesmo, brilhante horizonte da vida pratica, eis 
que a sorte amaldiçoada arrebata-o, ás súbitas, e atira-o 
nos abysmos sem fundo do nada! 

Em summa, aqui, nestas paginas de amargura, 
tentamos esboçar com as cô es vivas da sinceridade, 
a projecção da personalidade austera, nobre e honrada 
de Odilon Machado. 

Não estamos pagando, com o prêmio de elogio?, a 
divida da amizade, o que seria muito justo ; mas ras- 
gando o véu do esquecimento que rapidamente vem 
envolvendo a sua memória. Viemos cumprir um acto 
de justiça, palavra fácil, berrada diariamente, com gym- 
nastica de energúmenos, por aquelles que não a pra- 
ticam. A homenagem nos renderá, quando mu to, a 
gratidão de quem nada pode dar do seu antes de 
quem precisa do alheio. Nada mais... 

Elle era um pobre, sem os recursos que costumam 
formar as amizades imprevistas e de cstentação. 

Mas, que tem isto ? Não era elle um thesouro de 
virtudes moraes e intellectuaes? um diamante de bri- 
lho fixo a luzir na atmosphera obscnrscida pela im- 
moralidade social? A pobre «a V E', no espaço e no 
tempo, a mola de avanço do progresso dos povos, o 
estimulo universal para todas as grandes conquistas 
no terreno da ordem. 

«Paupertas impulit audax», prodígio de synthese 
que explica o eterno desequillibno se ciai, em que se 
compensam e se substituem as energias, gastas na 
opulencia, pelo vigor novo, temperado no habito da 
luota, do esforço e na educação da vontade. EUa cria 
a cobiça, joga o homem para a frente, apura as ener- 
gias e, mérito supremo, ensina a conhecer o calvário, 
em proveito dos companheiros de outrora que fica- 
ram atraz, 

Que se perca a philosophia e o latim, mas que 
fique o protesto, para, como um remorso, espicaçar as 
consciências perdidas. 

S.  Paulo, Maio, 1911. 

CARNBIKO DB MENDONçA. 

NO CONVENTO 

A Juarez do Prado Ferreira Lopes, 

E* um casarão enorme, á moda de Alcobaça, 
erguido pelo molde antigo dos romanos : 
escuro, abobadado em rispida argamassa, 
como essas construcções que resistem mil annos. 

Corredores sem fim onde o sói não penetra, 
pesados, deseguaes, sem arte, sem relevo, 
têm um quê de sombrio — uns tons vagos de Electra, 
têm um quê de grandioso — um vago   tom   medievo. 

A capella do lado e o bando   taciturno 
dos frades a rezar ; um pateo de cimento 
e o refeitório além; num recanto soturno 
uma sala de estudo: — o terror de um convento: — 

A rude escadaria, em pedra de granito, 
é o caminho ao lagar; o vinho é a  recompensa 
do frade agricultor — é o balsamo  prescnpto 
ás tristezas do sonho e ás doçuras da crença. 

E dependências ha, como as demais, sagradas, 
— relíquias immortaes do velho presbyterio : 
Imagens de oratório, invisíveis,  guardadas, 
na eterna reclusão de insondavel mysterio! 

Tocara a recolher.    Cahia do crepúsculo 
uma fimbna alvacenta.     Hora de solidão 
de saudade, de amor  ,,   mas nem siquer um músculo 
contrahe-se-te, ó fakir tnstonho da oração! 

A lâmpada de azeite illumina de manso 
a baça escuridão da cella adormecida ; 
extranho dormitório e explendido remanso 
do sonho que acutila as emoções da   vida, 

Um catre stm apresto e um tosco crucifixo 
são  cs moveis de quarto ; adorável  conforto ! 
Do catre a taboa nua, e, impenetrável, fixo, 
de Christo o olhar sombrio e a quietaçfto de um morto 

Um silencio profundo.    A noite se debrúa 
por sobre cs c.oruohécs e frontões do convento; 
perdida pelo céo vem despontando a lua, 
— a triste Salammbô do tegio firmameuto — 

* * 

Entanto, cabisbaixo, um monge encanecído, 
moldando o passo largo á pequenez da cella 
caminha lentamente, ás horas, esquecido, 
como em posto avançado a alerta  sentinella. 

Fora um jovem caudilho, ambicioso de gloria 
que lera no futuro o esplendor dos vinte annos, 
e, sonhando ao seu nome as paginas da historia, 
encontrara na lueta a liõr dos deseuganos. 

Desses que a mocidade acalenta em seu ninho, 
guiando-os pelo mundo á sotiibra de um sorriso, 
e a tortura persegue em troca de um carinho 
e o supplicio os abraça em vez do paraizo. 

Eil-o que se fez monge.    Um leão acorrentado 
prezo ao fojo traidor.    E o seu triste burel 
— mearnação da paz — como o escarneo atirado 
ao rosto do infeliz, foi-lhe a taça de fél. 

Agora subjugado, é um vencido da  vida... 
Mas, solda lei fiel aos galardões de um throno, 
elle assiste ao clamor da turba enfurecida 
na indifierença audaz de um sceptico abandono. <• 

S. Paulo—909. LABBTB SKTUBAL. 
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—    Ca vacos 

Discutem e resolvem, philosopbos e escolas, que 
Deua deu o livre arbítrio ao homem ou que elle é 
deter minado na sua condncta pelos «motivos»* 

Remontando ás tradições biblicas, vamos encon- 
trar, no Éden, Eva, tão formosa e nua, qual sahira 
das mãos do esculptor divino, tentada pela serpente. 
Já r à > é ao livre arbitrio que obedece, mas as ten- 
tadoras palavras do réptil. (Vê-se que isto anonteceu 
no tempo em que os animaes fallavam). Comido o 
pomo, que depois levou discórdia ao Olympo, Adão 
attende á persuasão das suaves, meigas palavras da 
bella companheira. Ia dizendo, dos beijos, mas não 
sei si existiram antes do  peccado. 

Depois, todcs sabem o que succedeu, viemos de 
soffcimento em soffnmento até o dia de hoje. 

Ci ntiuuou-se a affirmar o livre arbitrio, até que 
um dia nasceu meu tio Thomé, completa negação des- 
sa affirmativa, Tinha o bom tio a mania singular de 
cilleccionar (não é invenção) ganches. Tinba-os de 
goi&beira, de pau d'alho, de ipê, de imbuia, de pero- 
ba e perobinha. . de todas as qualidades imaginá- 
veis. Gbucbos que iam até o tecto e ganchinhes mi- 
núsculos, pendurados pela parede. 

A'» vezes lastimava as bananeiras: tpobres arvo- 
res, não dão ganchos* . , , 

Chegava meemo a ter pena dellas. Era a queda 
que elle tinha. Uns gostavam de sellos, outros col- 
lecionavam moedas, outros pregos. Elle era dos gan- 
chos. 

Se ia por uma vereda, espesinhava com os olhos 
os arbustos.    Cortava unzinho aqui, outro acolá. 

* *     * 

Certo dia Thomé sahiu de casa, cedinho, em com- 
panhia de Thomaz, velho preto ex-escravo. Iam ca- 
tar .. ganchos. Andaram o dia todo pela matta e 
perderam-se. Depois de muito andar, alcançaram a 
estrada.    Sem norte, ao acaso, seguiram pela  direita. 

— Estamos perdidos, Thomaz. 
— E' verdade, sinhô, tornou o   escravo. 
Continuavam   o   caminho,   taciturnos,   tristonbcs, 

gaccos de gancho ao   hombro. 
Andaram. Andaram. Thomé avistou ao longe 

uma luzinha. Era um pequeno ponto amarellado, 
muito ao longe, sob a noite estreitada. 

Thomaz não enxergava nada. Julgou que era 
phautaaia de «sinhô». 

De repente a luz apagou-se ou sumiu. Thomaz 
adquiriu a certeza de que era devaneio de Thomé. 

— Sinhô vê coisas, murmurou comsigo. Deus 
me livrei    Fez um discreto signal da cruz. 

Tc param numa casa. Silencio profundo. Um re- 
lógio bateu algumas  pancadas. 

— Oh ! de casa ! Oh ! de casa ! berrou meu tio 
Thomé. 

Abriram uma janells, appareceu um candieiro. 
— Quem é ? 
Thoujé murmurou supplice : — São dois viajantes 

cançado» que pedeii pousada por esta noite. 
A pessoa que chegara á janella exclamou: — 

ílão ó Thomé ? Ora «gentes», você está maluco ? Pe- 
dindo pousada em sua casa? 

* *     * 

Meu bom e saudoso tio   Thomé   «enfiou», 
estava em casa...  desonfiou. 

Mas.., 

* *     * 

Agora digam si é possível que o   bom   velho   se 
perdesse na estrada, fizesse   feio,   ajuntasse   ganchos, 

tendo o livre arbitrio ? Não. Thomé, como eu e o 
leitor paciente, teria outra visão das eousas. A na- 
tureza, a grande mãe, é a culpada do desuse, do 
ponto fraco daquella consciência. 

Não pensem que meu tio Thomé fosse um cabo- 
clo sem polimento. Pelo contrario, boa prosa sabe- 
dor de casos. Até tocava flauta. Por signal que... 
bem mal. 

Livra arbitrio é, portanto, a faculdade de com- 
motter muitas tolices.    Quantas se desejem. 

Por exemplo, si eu vejo uma mulher bonita, mes- 
mo que seja a do próximo, o livre arbitrio faz-me lo- 
go pensar que o peccado é mais delicioso e menos 
pesado que a virtude. 

Não havia de ver o creador dos orbes e das cou- 
sas que somos tão  fracos ? 

O fatalismo e o livre arbitrio contrabalançam-se 
na explicação dos accidentes da vida do homem. 

—« No livro do destino está lançado (pela mão 
do eterno ou de algum amanuense seraphico) o des- 
tino de cada ser». 

Pasmcsa escripturação ! 
Lá esiá nutra folha, agora encerrada, meu bom tio 

Thcmé destinado a eolleccionar pausinhos ! Lá estou eu, 
obrigado a escrevinhar estas cousas! Lá está o Lima 
Pertira, destinado, annotado presidente   do «Centro». 

Ha, e somente, motivos animaes e contingentes. 
Ha egoismo, lueta, dôr, morte. 

Crear bystemas ou fazer theorias é divertir-se á 
custa da simplicidade do próximo, 

Teria sido Judas destinado para o crime? Livre 
arbitrio ou destino ? 

Para que são destinados cs  doidos? 
Onde está o ser que lança mão do dilúvio, im- 

potente para deseminar a falta de moral des seus pri- 
meiros filhos, para sanar-lhes a alma ? 

Não visita Roma ? Não caminha por Paris ? Não 
conhece a hútoria sangrenta dos Borgia ? As pagi- 
nas rubras de sangue da historia do Islam? 

Porque essa superna bondade, que possne the- 
souros de luz e de amor, de pureza e virtude, não 
altera a essenc a da alma humana, perversa, animal, 
sempre em surtos para o passado selvagem ? 

Vale um burro mais que um homem ? Não ó máo, 
nem perverso. Alma melhor formada, coração mais per- 
feito. Adora a herva fresca, a água fria, a sombra pro- 
picia das arvores. Vale mais, muito mais, em face á 
natureza, que um rico e v^lho rei um pubre borro velho. 

Si verdade fora a metempsycose, eu quizera ser 
esse animal singelo e bom. Quizera, com os olhos 
grandes e redondos, olhar para as cousas com a «im- 
pavidez do asno» . O que reflecteria ? A calma existência 
de um justo e de um bom; qnasi de um santo. 

— Que não estivesse no meu destino ser eu burro 
de carga ou de montaria, porque talvez eu tivesse in- 
veja... do filizardo que me trepasse ao lombo e me 
fosse ao pello. 

Mas como tudo no prisma visual do burro deve 
passar calma e lentamente, talvez que eu não fosse um 
revoltado. Daria graças, a Júpiter ou Marte, de ter 
por montador um homem de médio peso e não uma 
respeitável matrona de algumas dezenas de kilos ou 
mesmo de uma tonellada cúbica. 

Quando fosse a vez de uma mulher bonita, talvez 
não me zangasse e trotasse galhardamente pela estrada, 
com «aplomb» : com toda a minha galhardia de sen- 
deiro. Não daria pinehos, nem passarinharia. Faria jns 
a bom trato. «Bom burro merece boa alfaia». 
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Não commetteria peccados, siaão os da gnlodice. 
Seria discreto, para não succeder-me como ao outro da 
fábula. 

Gostaria da lua nova, que faz crescer novos re- 
bentos na gramma. Seria epicurista. Um burro epicu- 
rista ! Comer e dormir, eis os dois pólos da minha al- 
ma de jumento! Com a barriga cheia, á sombra das 
velhas a: vores, dormiria minhas séstas, nada mais nada 
menos physica e espiritualmente  que um nedio frade. 

Mesmo porque não sabem : 
«si o frade é pae do  burro 
ou o burro pae do frade». 

Renderia graças ao creador das coisas deliciosas. 
a herva e sombra, e cmn o meu ingênuo pensar diria 
comigo, digerindo :    «Deus mihi hses otia fecit». 

Findaria ahi para um canto, velho, sem dentes 
e sem pellos, como um anachoreta esquecido da vida 
e concentrado em si mesmo. 

Não haveria prantos, nem saudades. 
Só as grandes arvores dirião : morre o companheiro 

de tantos annos! Um apreciador de paz e da solidão! 
Um pensador calmo e tristonho ! 

Talvez julguem que eu vá par» o céu. 
Voltarei á matéria. Tornarei a ser pó. 

* * * 

A metempsycose é uma utopia, um sonho de ho- 
mens, um systema. Homem e burro são do mesmo pó, 
da mesma essência. 

Dor e morte são as duas realidades da vida. 
Tudo mais é phantasia e sonho. 
Keligião, moral, sciencia, são : a progressão racional 

que regula a equação dos interesses, produzindo o ac- 
côrdo das vontades «para qne a liberdade de cada um 
se harmonise com a liberdade de todos, segundo uma 
lei geral de equilíbrio social». 

Tudo é cinza. Tudo são castellos que o vento leva. 
O meigo Jesus, de barba nazarena e cabellos em 

cachos, perdeu o seu latim. Não valeu a pena ter sof- 
frido e morrido pela vil humanidade. 

L.  V. 

ESPHYNQE 

Essa mulher formosa, essa mulher divina, 
De porte magestoso e andar de garça esquiva, 
Cujo sorriso prende e cujo olhar fascina, 
Quem quer que ao lado seu ura só minuto viva ; 

Essa mulher de pelle avelludada e fina. 
De lábios de rubis e fala que captiva, 
Que ora tem a meiguice ingênua de menina, 
Ora o fero desdém de uma princeza altiva; 

Essa mulher fatal, que é um anjo   bandoleiro. 
Ou talvez um demônio, uma visSo qualquer. 
Cuja belleza attrae e vence o mundo inteiro, 

Não possue coração, nem alma tem siquer, 
Nunca soube o que foi aífecto verdadeiro. 
—E' um bloco de granito em forma de mulher. 

Pedro Kràhenbühl. 

Os delinqüentes 
Emmanuél, 

1/ 
Em Junho de 1908   BpptaqMlU 

livro do sr. Emmanuél Lasserre ititii 
cOs delinqüentes passionaes e o criminalista Im- 

pallomeni». 
U anctor—parece me—é um verdadeiro apaixonado 

eicrevendo contra a paixão. Em todo o livro deixa 
transpirar ironias irritantes aos melhores criminalistas 
italianos dos tempos modernos, que não tiveram a fe- 
licidade de ter por seus os pensamentos do sr. Las- 
serre. Eentretanto, o seu livro não passa de um amon- 
toado de contradicções. 

No prefacio, entende que, para se legislar em 
matéria penal, «ó presis > encapar as realidades e as 
necessidades sociaes» (pag. 14); e aecreseenta, á pa- 
gina 15, concordanlo com um discurso do commen- 
dador Impallomeui, pronunciado na Universidade de 
Palermo em 1902 : «os crimes passionaes, cujos auc- 
tores são objecto de indulgência pur parte dos jura- 
d< s e da opinião publica, são também, pensando jus- 
tamente, os mais odiosos, os mais perigisos de todos 
e, sobretudo, os mais anti- sociaes». 

Ora, nos julgamentos, os representantes legaes da 
sociedade são os jurados; a opinião publica é a somma 
de todas as opiniões: é o caminho tomado por todas 
as vontades. 

Os jurados, portanto, absolvendo os criminosos 
passionaes, satisfazem amplamente o desejo social, por- 
quanto «é preciso encarar as necessidides sociaes», e 
a sociedade, n'utn dado momento, apontando, por meio 
da opinião publica, o que lhe é mais necessário.... 
não sei porque o sr. Lssserre grita contra tal opi- 
nião 1 

Para contestai-o sobre o juizo que faz dos cri- 
minosos passionaes, poderia citar uma infinidade de 
escriptores, a estatura de Ferri, Bonano, etc. Entretanto, 
prefiro fazer, com as suas citações, a defesa de taes 
criminosrs, que vão tendo a seu favor, ao lado das 
absolvições no jury, as mais notáveis opiniões. 

Antes de tudo, torna-se indispensável distinguir 
as paixões que levam seus passivos ao crime, o que 
aliás não fez o sr. Lasserre, que se limita apenas a 
escrever que todos os crimes são resultantes de paixões. 
Estas podem ser boas ou sociaes e más ou anti-snei- 
aes. Quando o agente pratica o crime, levado pelas 
primeiras é que se chama passional; conduzido pelas 
segundas, pode ser um occasional, ou mesmo um cri- 
minoso destituído de senso moral, incorrigivel. Como 
exemplo da primeira, ha o citado por diversos escrip- 
tores :—a moça que, acreditando nas promessas do 
noivo, deixa seduzir-se por elle, vindo a ser despre- 
sada mais tarde, sem um nome de homem ligado ao 
seu, eternamente perdida para a sociedade. 

Essa moça, sentindo o amor despresadn, toma-ee 
de ódio, ódio provocado por uma «justa dolore», e um 
dia, quando encontra o seu seduetor, «a tempestade 
psychologiea» se desencadeia, e ella então o mata. 

E' o caso da ultima alinea do código penal fran- 
cez, repetido pelo artigo 71 do código penal belga: 
«Não ha crime, nem delicto, quando o aceusado foi 
constrangido por uma força, a que não poude resistir», 

O criminoso passional não tem a sen favor, como 
escreveu o sr. Lasserre, «a indulgência dos jurados», 
mas, além da justiça d'e9tes, bibliothecas inteiras dos 
mais abalisados escriptores. 

A psixão n'esses indivíduos de «sensibilidade exa- 
gerada» é uma idéa fixa Sabe-se que uma idéa fixa 
predomina sobre todas as outras, mata a vontade, pa- 
ralysa a razão e, sem auxilio de outras, impulsiona 
aquelle que a tem gravada no cérebro. Assim, ás ve- 
zes, pode levai-o á pratica de uma acção meritoria, do 
mesmo modo que o conduz ao crime. 



14 O ONZE DE AGOSTO 

«Numerosos crimes, diz Hamon (Determinismo e 
Responsabilidade, pag. 155), têm sido commettidos 
assim por pessoas, sob o império de uma idéa sem que 
tenham força de não proceder. Esses agentes são raalmen- 
te irresponsáveis. Os jurys comprehendem-nos muito bem 
quando absolvem os criminosos passionaes». 

Este* delinqüentes têm, não ha duvida, consciên- 
cia do que estão fazendo; horrorisatn-se diante do 
crime, e, muito mais infelizes que criminosos, desde 
ahí começa a punição para elles. São, entre todos, os 
que mais soífrem após terem  delinquido. 

O remorso experimentado por elles é tanto e tal, 
que muitas vezes os leva ao suicidio e, quando isso 
não se dá, diante dos seus julgadores, entre lagrimas, 
profundamente sentidas, não negam o crime e confes- 
sam-se horrorisados  contra si próprios. 

Um dos principaes fins da pena é, afastando o 
delinqüente da sociedade, corrigil-o. Ora, o criminoso 
passional, «cuja vida anterior foi até então sem man- 
cha», é perfeitamente corrigido pelo arrependimento e 
o constante   remorso   que o   persegue   até   o túmulo. 

Não tem razão o sr. Lasserre julgando o passio- 
nal o mais anti-social dos criminosos. 

O crime passional ó raro e nunca os seus auctores 
reincidem. 

Estes criminosos, como muito bem nota Muniz 
Sodré, «têm uma constituição que possue mesmo por 
vezes alguma cousa da constituição do louco ou do 
epiléptico». 

O próprio louco tem consciência da que faz e, no 
emtanto, só por isso não ha hoje quem o julgue res- 
ponsável por seus actos, si bem que antes dos traba- 
lhos de Pinei, fosse considerado perfeitamente respon- 
sável por suas acções, só porque tinha consciência 
d'ellas. 

«O louco, escreve Bricre de Boismont, é um ser que 
ordinariamente se assemelha ao homem de razão, que 
pensa, procede, é impulsionado como elle, mas não pode 
expulsar a sua concepção delirante, a sua allucinação, 
quando meamo o quizesse, porque tem a sua vontade 
paralysadf». Do mesmo modo ó o criminoso pasàonal, 
tanto mais quanto o próprio sr. Lasserre concorda 
com o Comdor. Impallomeni, quando este classifica 
«a paixão como um estado emocional persistente e 
violento» Continua, á pag. 135 do seu livro sobre 
Impallomeni, a analysar a classificação feita pnr este 
e declara que prevalece, sobre todas as noções de emo 
ção, a dada por James e Lange, onde estes dizem:— 
«a emoção não é sinão a consciência das mod ficaçõe? 
orgânicas internas e externas». 

Que imposta essa consciência, si o sr. Lasserre 
não se preoccupou com a vontade do delinqüente pas- 
sional, nem com os motivos que impulsionam essa von- 
tade ? 

Cabadé (Da Responsabilidade Criminal^ ensina:— 
«E' absolutamente certo que os epilépticos são com- 
pletamente irresponsáveis», e Fere, medico em Bicêtre, 
d'um h-apitai de loucos, citado por Evaristo de Moraes, 
com toda a sua responsabilidade de scientista, affirma: 
«O apileptico acha-se na realidade nas mesmas condi- 
ções psychicas que um indivíduo agindo sob o impulso 
de uma paixão». Si o epiléptico é irresponsável, es- 
tando em egualdade de condições psychicas ao indi- 
víduo agindo sob o impulso da paixão, claro ó que 
ambos são irresponsáveis Garraud (Précis de Droit 
Criminei) diz: «As paixões, quando são exaltadas, po- 
dem ser uma causa de perturbação da intelligencia e 
da vontade». 

O sr. Lasserre, á pag. 158, entende ainda, a 
meu var sem razão, que «pode dar-se tanto um crime 
passional instantâneo, como um crime passional preme- 
ditado». Ora, a premeditação presuppõe um espirito 
são, que pensa maduramente, suggerindo hyppotheses, 
tanto que, na maioria dos casos, os crimes premedita- 
dos se dão longe de testemunhas. Os crimes passio- 
naes, ao contrario, não são   perpetrados   occultameute 

e sim á frente de todos, estando o agente tomido de 
commoções profundas e duradouras. Quem age sob o 
impulso de uma idéa fixa não pode premeditar e, mes- 
mo que, obsedado por ella, pudesse fazel-o, em nada 
lhe aggravaria a situação; porque, como ensina Gar- 
rara, «a premediração, nos crimes chamados passionaes, 
não é signal de liberdade e   responsabilidade   moral». 

Sem o concurso da vontade, não prde haver pre- 
meditação, e essa, o passional tem-na morta. A pre- 
meditação demonstra a perv^riidade do crim noso, que, 
logo a; os á pratica do crime, se sente feliz e satis- 
feito, ao passo que tal não se noía noa passionaes. 

Não, não está com a verdade o sr. EmmanuQl 
Lasserre, julgando-os cos mais odiosos e aati-sociaes 
dos criminosos», porquanto, affirma Enrico Ferri: «para 
os passionaes toda pena é evidentemente inútil». 

NOGUEIRA DA SILVA. 

oooor \3C\X<OCOCN3C^CVXNOCOCO 

O exame de admissão nos cursos superiores 

Sob a epigraphe acima, o illustre mestre sr. dr. 
Estevam de Almeida publicou no «Estado de S Paulo» 
um nctavel estudo em que trata, com a elevação de 
vistas que todos nós reconhecemos em sua exa., da in- 
stituição dos exames de admis ão pala lei orgânica de 
5 de Abril ultimo. 

Pedimos venia a sua exa., para estampai -o aqui, 
afim de que possa çervir de guia seguro a todos 08 
interessados na elucidação desse assumpto. 

Eil-o: 
« A recente reforma do ensino constitu'", não uma 

elaborfção original do ministro seu referendatario, se- 
não o cumprimento de uma suctorização, qual a do art. 
3.°, II, da lei n. 2.356, de 31 de Dezemb o de 1910. 

Tal é o teor deste dispositivo, no respeitante ao 
ensino superior, a que ora nos restringiremos: 

«Fica o poder executivo autorizado: 

«II — A reformar a instrucção superior e se- 
cundaria, mantida pela Uaiãr, dando sob eon- 
veaiente fiscal sação, sem privilegio de qualquer 
espécie, aos institutos de ensino superior: 

a) personalidade jurídica e competência para 
admin strar os seus patrimônios, lançar taxas de 
matrícula e de exam», e mais emolumentos por 
diplomas, e certidões, arrecadando te das as 
quantias para provimetto de sua economia, não 
podendo também, sem annuetcia do governo 
federal, alienar bens; 

b) completa liberdade na organização de pro- 
grammas dos respectiv s cursos, no regimen do 
exames e discipli a escolar». 

Methodisando, ó a seguinte a incumbência com- 
mettida ao poder executivo no texto transcripto : l)dar 
aos institutos de ensino superior a personalidade jurí- 
dica e competência administrativa, assim delimitada — 
administrar seus patrimrnios, só com a annuencia do 
governo alienando-os, lançar taxas de matricula e de 
exame e mais emolumentos por diplomas e certidões, 
applicar á sua economia as quantias arrecadadas; II) 
dar aos mesmos institutos a autonomia didática, tam- 
bém círcumscripta a — organizar os programmas doa 
respectivos cursos, estatuir condições de matricula, 
exigindo o exame de admissão para o ingresso de 
seus cursos, estabelecer o regimen de exames e dis- 
ciplina escolar; III) submettar essas duas autonomias, 
administrativa e didática, a conveniente físcalisação; 
IV) não reconhecer aos referidos institutos privilegio 
de qualquer espécie. 
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Cumpre tenham o melb )r relevo essas bases da 
reforma. Ahi seus pontos são intangíveis, é dizer, fora 
do alcance da livre acção modificada dos institutos que, 
por ella, se tornaram autônomos. O mais que o con- 
texto encerra, é tsngivel ou pole ser p-r elles alte- 
rado, como conseqüência de sua dupla autonomia, di- 
dática e admnistrativa, exercitada pelas respectivas 
congregações, seus orgams representativos. 

Por isso dispõe o artigo 138 da ríforma: «As 
congregações dos institutos de ensino, por força da 
autonomia administrativa e didática que lhes é ga- 
rantida pela presente lei, fiiam com a liberdade de 
modificar ou reformar as disposições regulsmentares e 
as inherentes á intima economia dellas». Mas es ia 
faculdade, reconhecida aos institutos de ensino superior, 
de reformar essas disposições regalamentares e as in- 
herentes á sua economia, obstana á conveniente fis- 
calisação, prr pafte do governo federal, prescripta 
também como uma das bases da reforma, se se não 
gruparem em duas diversas séries as res luçõ js ou 
providencias que podem adoptar. 

De facto, cs institutos de ensino superior têtn at- 
tribuições que exercem adstrieUs ao «Conselho Su- 
perior do Ensino», o apparelho físcalisador institaHo 
pela lei, e attribnições (ora de suas congregações, ora 
de seu director) que exercem sem essa dependência, 
mas sempre com recurso para o «Conselho». 

Ponteadas a correr as linhas geraes da reforma, 
no particular indicado—institutos techoieos ou de in- 
strucçSo superior, destaquemos da lei orgânica dois 
artigos que mais trazem preza a attenção publica, pela 
somma de interesses com elles relacionados. São os 
artigos 64 e 65, relativos aos oiarnes de entradas na- 
quelles institutos : 

«Artigo 64.—Para requerer matricula nos 
institutos de ensino superior, os candidatos de- 
verão provar: a) a edade mínima de 16 annos; 
h) idoneidade moral. 

Artigo 65.—Para eoncessSo de matricula, o 
candidato passará por um exame que li b lito 
a um juizo de conjuncto sobre o seu desenvol- 
vimento intellectual e capacidade para empre- 
hender efficazmente o estudo das mstetiai que 
constituem o ensino da Faculdade. 

§ 1.°—O exame de admissão a que se refere 
este artigo constará de prova escripta em ver - 
naculo, que revele a cultura mental que se quer 
verificar, e de uma prova oral sobre linguas e 
soienciss. 

§ 2 o—A comissão examinadora será composta, 
a juizo da congregaçSo, de professores do p 0- 
prio instituto ou de pessoas estranhas, sob a 
presidência de um daquelles professores, com a 
assistência, em ambos «s casos, do director ou de 
um representante do Conàelho Superior». 

Como se vê, nelles está a regulamentação do dis- 
positivo legal, indicado como uma das bases da refor- 
ma no tópico da lei de 31 de Dezembro de 1910, trans- 
cripto a principio. Com eflFeito, prescreve esta lei que, 
conferida aos instituto; de ensino superior a sua au- 
tonomia didática, uma da; modalidades reveladoras 
delia vem a ser estatuírem elles as condições de ma- 
tricula, exigindo o exame de admissão para o ingresso 
de seus cursos». 

Aquelles dois artigos, regu^amentadores deste dis- 
positivo, a reforma foi buseal-os a um projecto de lei, 
em 1904, apresentado á Câmara dos Deputados pelo dr. 
Gastão da Cunha.    Eil-o em sua integra: 

«Artigo 1." — Para requerer a matricula nos 
institutos fedetaes ou equiparados do ensino su- 
perior, deverão os candidates provar: 

a) edade minina de dezeseis annos ; 

6) approvação nos preparatórios exigidos para 
o respectivo curso. 

Artigo 2.° — Para concessão da matricula, o 
candidato psssará por um» prova que habilite 
a um juizo de conjunto sobre o desenvolvimento 
intellectual obtido no curso dos estudos prepa- 
ratórios , 

§ 1.° A prova constatará de uma exposição 
escripta em vernáculo, sobre um thema qa^ re 
vele a cultura mental que se verificar e de utn 
exame oral sobre ünguas e sciencias 

§ 2.° — A cotnmissão examinadora será com- 
posta de professores do instituto em que fôr a 
matricula requerida, ou presidida ao menos por 
um delles, que, neste caio, terá voto com re- 
curso suspensivo para o director». 

Fnndamentaodo-o, produziu o seu proficiente auetor 
considerações que patenteiam a existência de um mal 
a remediar. 

Era, dizia, que a instituição do ensino seriado, no 
curso gymnasial, estava viciada por sa ter dado valor 
ás approvações e exames parciaes do curso que, des- 
carte, se tornou um auxiliar dos exames preparatórios 
para uma matricula mais rápida prematura Exem- 
plificando: — o alumno qae chega ao quinto anuo, 
tendo já quasi todos os preparatórios, aae do Gymna- 
sia e os completa fora delia, sem necessidade de fre- 
qüentar o sexto anuo. Ora, o projecto reagia contra 
os exames avulsos, parcellados, instituindo uma prova 
integral de   madureza. 

Passando a diversa ordem de considerações, lem- 
brava o orador que, sendo idéa gertlmente afagada a 
de se conceder aos institutos de ensino superior a 
investidura de sua autonomia didática e scientifica, a 
mais expressiva manifestação desta se deparava na 
competência dos institutos de ensino superior para for- 
mular os requesitos de admissão ao seu curso, no di- 
reito de ajuizar do desenvolvimento intellectual obtido 
pela acção da cultura mental, alcançada no curso pre- 
paratório. 

Ponderava mais que, instituída essa prova de ad- 
missão nos cursos do ensino superior, poderia conti- 
nuar, sem msir damno para a instrucção, o processo 
dos exames parcellados e o principio liberal da equi- 
paração. E desde que a exigência da prova de ma- 
dureza, no limiar das faculdades, era extensiva a to- 
dos os estudantes, donde quer que trouxessem os seus 
attestados de preparatórios, falleuia aos equiparados 
fundamento para qualquer reclamação ou queixa, 
uma v z que continuavam em pé de egaaldade com 
o instituto federal a cuja situação jurídica os vincula- 
ra a equiparação. 

Finalmente, accentuava que- era o exame de en- 
trada, pelo typo de madureza, que o projecto instituía, 
e que a União passava, por esse meio, a fisealisar a 
instrucção secundaria a cargo dos Estados, como estes, 
pelo exame de admissão ao curso gymnnsial, fiscalisava 
a instrucção primaria, entregue pela constituição aos 
municípios. 

Esse projecto, com o sen substitutivo, não logrou 
andamento. Mas é facto que fez mossa e no livro de 
Pinheiro Guimarães, sobre o ensino publico, topou boa 
acolhida, assim como certa lectificação em parte da 
fundamentação que tivera. 

Um exame de verificação não é um exame de ma- 
dureza, de finalisação do curso de humanidades, assi- 
gualou Pinheiro Guimarães. Nada tem com o ensino 
secundário; escolhendo entre os candidatos á matricula, 
nos cursos superiores os mais bem equilibrados, intel- 
lectual mente, pertencerá ao ensino superior. 

Em que consistirá então essa verificação ? — Em- 
bora esteja em campo, responde, o complexo de conhe- 
cimentos que se concretiza no curso secundário, miram 
pontos differentes as provas de verificação de capaci- 
dade e as de conclusão do curso   integral.    O   exame 
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de verificação a que concorrerão moços, dispondo de 
attestados de approvação nas matérias dos atheneos, 
será parcimonioso, synthetico : — ambiciona descobrir 
se o examinado, ape-ar de provecto em grego, latim, 
geographia, ete., tem força para a progressão crescente 
dos penosos programmas que se deparam nas academias. 
Esta será a sua feição, obedecendo os examínadores a 
uma ampla, liberal e meticulosa regulamentação. 

Pois bem, já não ha quem ignore quão fartamente 
subsidiaram a reforma os trabalhos meritorios do dr. 
Pinheiro Guimarães, em particular o livro de que le- 
vamos extractadas as linhas precedentes. 

Do exposto se deprehende, pois, em que consiste 
o exame de admissão, ensorporado á reforma, em obe- 
diência á lei que a auctonsara, e regulamentado nos 
termos dos artigos  64 e 65 supra transcriptos, 

Conclue-se, por egual, qae nada tbáta a que os 
gymnasios continuem no seu empenho de ministrar 
cultura mental aos pretendentes á matricula nos cursos 
superiores, conferindo, ao termo do curso de humani- 
dades, o diploma que lhes  aprouver. 

Antes da reforma, os seus diplomados compareciam 
ante as faculdades, em que se querism matricular, com 
a prova de sua habilitação no curso de humanidades e 
essa prova tomava se como uma presumpção júris et 
de jure, isto é, a repellir qualquer prova em contrario, 
de que a cultura mental recebida lhes dera capacidade 
para emprehender o curso acadêmico. Depois da re- 
forma, os seus diplomados dirigir-se-ão aos institutos 
de ensino superior a que se destinam, levando, do 
mesmo modo, provado o seu preparo de humanidades, 
mas essa prova já não se reputará senão como uma 
presumpção hominis de 83U appirelhamento para o 
curso technico indigitado, isto é, presumpção que não 
constituirá prova por si, mas que corroborará a que 
resulta de outra prova. 

Não ha, portanto, duvida que a reforma não en- 
torpecerá os gymnasios, antes os estimulará a uma 
porfia, seguramente benéfica aos   estudos secundários. 

Tal se nos afigura a sitaação criada pela r forma 
para os gymnasios equiparados, em fsce dos institutos 
de ensino superior. 

Mas poderão ou deverão exigir estes dos candi- 
datos á matricula o curso gymnasial ou então attes- 
tado de approvação em determinado numero de linguas 
e de sciencias ? 

A differença que se nota entre o projecto Oastão 
da Cunha e esses art'gos 64 e 65 da reforma que 
vamos apreciando, está em que aquelle requer do ma- 
triculando a priva de edf.de de 16 anncs e também 
de approvação nos preparatórios exigidos para o res- 
pectivo curso; ao passo qte na reforma Rivadavia 
apenas o candidato deve provar edade de 16 anãos e 
idoneidade moral. Erraria, no entanto, quem de tal 
diversificação inferisse que a reforma veda a exigência, 
seja da prova de um curso gymnasial feito com apro- 
veitamento, seja do exame de determinados preparatórios. 

Nos artigos 64 e 65 ha a distinguir a parte legal 
estrictamente e a parte regulamentar. A parte legal 
é aquella em que aos institutos de ensino superior, 
declarados autônomos, se lhes prescreve «exijam um 
exame de admissão para o ingresso em seus cursos», 
pois que tal exame o legislador, ante o descalabro dos 
exames avulsos, assim anteriores como mesmo no curso 
gymnasial, reputa de indeclinável necessidade. 

Tado mais é regulamentar e, como regulamentar, 
está sujeito á revisão dos institutos, technicos, consoante 
o artigo 60, letra j da reforma. 

Assim, sem prescindir dos exames de admissão, 
os institutos technicos poderão, na tecommendada 
cmeticulosa regulamentação» que delles fizerem, pre- 
ceituar que os candidatos á matricula requeiram -n^, 
provando haver concluido o curso gymnasial ou então 
haver estudado, com aproveitamento, determinado nu- 

mero de preparatórios, de forma que só em taes condi- 
ções sejam admittidos ao exame de entrada nos cursos 
superiores, exame de conjuucto, exame de verificação 
de capacidade que, no dizer já citado de Pinheiro 
Guimarães, nada tem com o ensino secundário, per- 
tencendo já ao ensino    superior. 

Emfim, a reforma, apropria ado-se do exame de 
admissão como o estabelecia o projecto Gastão da 
Cunha, com a indicada modificação, não pretendeu 
mais do que propor aos institutos de ensino superior 
um dos modos por que pode ser prestado esse exame, 
destinado a ser seguido antes de procederem elles á 
revisão da parte regulamentar da reforma. Nunca 
poderia ter sido seu intuito coarctar os institutos 
technicos na sua liberdade de determinar as «condi- 
çõas da matricula nos seus cursos», preceito impera- 
tivo da lei n. 2.356 de 31 de Dezembro de 1910. 

Dest'arte poderão e les fixar que o exame de admis- 
são se presta como os artigos 64 e 65 o determinam, 
ou preferir a esse systema a organi-ação de bancas 
que, no mesmo dia ou em dois ou três dias consecu- 
tivos, examinem os matricnlandos em Ues e taes lin- 
guas e sciencias, adoptando-sa como solução geral do 
exame de admissão uma nota média razoável nos 
diffsrentes exames. 

Sem duvida que, em taes exames, se não deverá 
perder de vista aquillo que constituo a preoccupação 
característica delles—verificar a capacidade do exa- 
minando para o seu novo emprebendimento. 

Entender que a reforma fixou immutavelmente o 
que devem os institutos de ensino superior exigir da- 
quelles que lhes pedem matricula, isto é, prova de 
edade e de idoneidade moral, só e só, e, depois, 
exame de conjunto em uma só pr-va escripta e uma 
oral sobre linguas e scienoia?,—assim entender a re- 
forma fôrs, ao Poder Executivo, que recebeu autori- 
sação para ella, mas dentro de bem explicitas bases, 
uma das quaes é garantir aos institutos superiores 
«liberdade nas condições de matricula» daquelles que 
quizerem ingresso nos seus cursos, admittir que se 
sobreponha á lei, cassando uma liberdade que lhe 
cumpria assegurar. 

Em remate, razão de sobra teve o insigne minis- 
tro, na exposição de motivos proposta á reforma, em 
proclamar bem alto que, havendo esta arredado dos 
mestres a tutela governamental, em cujo passivo se 
inscreviam todas as culpas da situação periclitante a 
que chegaram as instituições de ensino, o que produ- 
zir o futuro cahirá sob a exclusiva re ponsabilidade das 
cong'egaçõe3. 

ESTHVAM DB   ALMEIOA. 

Â^W^ 

Num galho, pelos tempos carcomido, 
Lá na matta frondosa e delirante, 
O pintasilgo pousa aborrecido. 
Mirando triste a aurora despontante.,, 

O seu viver, que outróra tinha sido 
Um céo a scintillar exuberante, 
Agora de tão acre e dolorido. 
Tornou-se um mar de prantos espumante. 

Os dias que feliz passava outróra, 
Cantando alegremente em doce paz. 
Já não mais passam, já não canta agora... 

Pois que o cântico ha muito se desfaz, 
A vida   lenta aos poucos se evapora, 
E a negra morte vem chegando atroz!.,. 

5—20-1911 TACIO NORONHA. 
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RAUL   POMPÉIA a) 

Na justa homenagem que a Minerva presta ao 
malogrado Eaul Pompéi», commetteu-me o seu indefesso 
diractor a amável incuiibeacia de bjequejar-lhe um 
breve perfil, que, saindo da penua de que sáe, será 
também frouxo e indeciso. 

Melhor do que eu, ou de quem qu»r que seji, 
proclama o qua foi elle, — es elho da grande alma, — 
aquella pbysionomia que o clichê reproduz com rara 
exactidão. 

Declinar essa hcnra insigae (que tal o ja'g0)i sa- 
ris, além de descortez, — fugir a um ptrigr, — qual o 
de celebrar pela palavra o maior artista da palavra no 
Brasil, si não fora também — renegar dum calto, im- 
posto pela admirarão, ha muito carinhosaireate tribu- 
tado 

Eis porque, embora dominado pela convicção in- 
teira e inilludivel de ficar aquém do assumpto. aoce.tei 
essa incumb ncip, a um tempo temeroso e eonfiinte,— 
temeroso da sua elevação, e confiante na sua inspiração. 

E', pois, cm razão que, ao traçar estas linhas, 
estou sob a pressSo da pracisi sensação de estar um 
pygmeu a medir a estatura dum gigante, sem que me 
ganhe a illusão estranha daquelle anão da bailada de 
Sahiller, que se julgava um gigante pela sombra que, 
do cume dum monte, ao cair do dia, projectava sobre 
o valle. 

Preso no dilemma do temor e da admiração, é á 
admiração que eu cedo. Effactivamente, não ha, nem 
se pó ie snppôr que haja alguém que, conhecendo a 
obra de Raul Pompéia, pequena em volume, mas gran- 
diosa na essência e primorosa na forma, se possa sub- 
trahir ao jugo despotiso desse sentimento. 

Um dos nossos mais abilisados críticos (1) e poeta 
de largo surto, já o proclamou; — nunca a nossa raça 
produziu uma org^nhação littecatia tão possante e tão 
completa, comi a de Raul Pompéia. 

Quanto esforço, etuquantas dezenas de séculos, de 
geração em geração, não teria vindo a natureza accu- 
mulando no mystorioso laboratório da evolução para 
construir aqueile cérebro potsntí, lobulo per lobulo; 
psra urdir aquella vibratil e hypersansivíl rede de 
nervos, fibra por fibra; para edíSesr aqueile corpo, 
cellula por cellula, miiscu!o por músculo, membro por 
membro — para rejeptaculo desse geaio ! 

Quantas edades geológicas exgottará a mtureza 
pars, no cadinho da chimi a mineral, transmudar o 
carbono em diamante ; quantas geraçõas para, no la- 
boratório da evoluçSo humana, ella extrahir, — dismante 
infinitamente mais valios-, — da imbecilidade, da 
chateza da mediocridade — o gênio — o supremo pro- 
dueto humano ? 

Esse produeto tão ra o, que nem todos os séculos 
podem avocar — cada qual de per si — um para o es- 
polio, com que contribue para a bú teria — teve-o o 
Bratil na ettupenda organisação litteraria de Raul 
Pompéia. 

Quem ha ahi que não tenha experimentado o cho- 
que vir lento da estupefaoção, que invencivelmente o 
raio e o gfno produzam, ao ler uma pagina sequer das 
que esculpiu e a que deu vida o   maravilhoso   artista 
— Pygmalião da palavra? 

Quem ó que, após a leitura de qualqusr obra sua 
— Athenêu, Cançõet sem metro, Boceta de Panãora, — 
indifíerentemente qualquer, — não tenha elevado, 110 seu 
intimo, uma ara, em que o holocausto é a adonração 
ao estheta inexcedivel ? 

Ha paginas suas que dão a impres-ão dum céu 
carregado de nimbus, ourelsdas de fogo, azorragtdas 
pelo vento, fendidas de instante a instante por electri- 
sações súbitas de relampagts,   orchestrando   desoirgas 

(1J   Antônio Salles. 

de trovõas surdoi e profundos — a gastar a destruição, 
em duetto com um mar iralo a formar sueceasivos sys- 
temis orogiaphicos de vagas em duello com os roche- 
dos e arramessando para a praia a flora das concha? e 
das espumas, — de concerto— céu e mar, a distribuírem 
calafrios, — e contamporaneamente, dum recanto do 
céu azul e diaohaao, ilhado na tímpestade, em qua a 
\\xi, a serenidade duma estrella Silitaria, jóia uniea do 
finamento, fonte da tranqüilidade, a derramar a paz, 
emquanto uma aura macia, como frcuxel, fazendo, 
prisioneiros, os perfumes da floresta, vem acariciando 
os homens e as cousas. O mesmo periodo, ás vezes, 
enfeixa o sublime e o riliaulo, o terrível e o gracioso, 
a epcpéa e o idyliir, gamma de todos os tons, em que 
cada idé •, cada facto se confuade e se destaca á se- 
melhança da liana que, enroscmdo-se ao cedro alta- 
neiro, vizinho das nuvens, confuade na mesma massa 
verde as suas folhas f ágeis ás delle, mas não abdica 
a autonomia da sua gracilidade, quando, um e outra 
abraçados, cresaem, na mesma projecção para a altura. 

O Athenêu'? — E' epopéa; é hymno ; é satyra ; 
é dythirambo: vasculha todos os refolhos daalma, vi- 
bra todas as fibras do coração, tanga todo o teclado 
dos nervos; para toda dor tem um gemido, para toda 
villania uma indignação, para todo sentimento nobre 
ou idéa alevantada — um estimulo: é peburinho e é 
fanfarra. 

As Canções sem metro ? — Onde um metro que 
já tivesse medido tantas ballezas ? O perdulário der- 
ramou-as tão profusas qua não ha determinal-as : tan- 
tas são»•. 

E, assim, tudo que, como veios de oura, dimanou 
d'aquella penna, nascente do Pactolo. . 

Quanto ao estylo, ó protaico, a começar pelo prin- 
cipal predicado de Protêu: ó gigante ; mas gigante 
grego, de formas irreprehensiveis, vasa Io no molde doa 
deuses, decalco d'estes por Promethêu. 

Apparelhado da sentidos d'uma acuidale exces- 
siva, orçando pela moléstia, que apprehendiam das 
cou,-as os múltiplos aspectos, as infinitas modalidades 
e as infinitissimas nuança', qua o seu cérebro, — a 
um tempo câmara obscura e kaleidos^opio — trans- 
mudava n'am archivo inexhaurivel de idéas, que a sua 
imaginação sujeitava a todas as torturas, obrigando-as 
a dizer mais do que ellas diziam, a dizer o que não 
diz;an, transformando-as em som, luz, cor, perfume, 
material obediente de que a sua penna tirava tedos 
os efíeitos possíveis, informando-os em períodos, res- 
tituição das cousas, — assombrosos, gracis, hilares, 
melancholicos, sonoros, onomotopaicos, fulgurantes, 
como relâmpagos que se immobilisassam, sobre os quaes 
pairam sempre, inseparáveis, como as figuras mudas 
da t agedia antiga, — rictus do seu estylo e denun- 
cia de seu temperamento, — a ironia velada ou a 
satyra candoate. 

Veste a todos esses esplendores uma fórnu uni- 
camente sua — escnlptura dos períodos e musica das 
palavras — feita de proporção, medica, rythmo, como 
si a penna, em sua mão, fossa um in trumento poly- 
cresto, a um tempo — compasso, diapafão, pincel, 
camartello, escopro, baril, ciozel, — cada um dos quaes 
itnprimifse a sua acção eficiente ou reguladora á oba- 
dienta tela, ao teclado sensível, á passiva argila, ao 
maníavel gasso, ao mármore eterno. 

E' de pasmar qua, depois da leitura de taes obra», 
a turba-multa, infinita (como uma outra que também 
o é), dos eserevinhadores sem ideal o sem idéa1, sem 
fôrma e sem estylo, não quebrem ai pennas psra se 
aástringrem ao sensato preceito socrat co. . 

OutíO íôra o paiz em que tivissa nascido Faul 
Pompéia e, a esta ho a, não só seria conhecido de todos 
cs seus patrícios, mas já teria também uma consagra- 
ção publica, coacretisada n'um monumento: o Brasil, 
com respeito ás lettras, realísa aquella allegoria do 
philosopho antigo — do paiz, em que as palavras, uma 
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vez emittidas, se perdiam no ar, sem  resonancia, não 
chegando aos ouvidos dos eircumstantes. 

Entretanto, cs   incinteataveis,   (s   jueiradorea de 
^Bíí^ç^Jaquelleá.  q«e. Max Nor'áu   classifica — paia- 

-'áí^àsí^-litteratura '— os críticos, — á falta de outra 
' v^èSSíencia na sua   obr*,   iacrepam-lhe o ser pequena 

ji    ^-ú. sua (b^lgem litteraria, como   dizem   em língua de 
i^ftarregSaor. 
%        ••Sim: produziu poucf, apenas duas ou três obras. 

'Vpj Mas um diamante,'  um   único   diamante, não vsle 
incòlnparavelménW ma s do que   muitas   toneladas de 
minério bruto, de pedras esconeas e disformes ? 

E si Phidias só tivesse produzido o Parihenon, 
Eschylo o Promethêu, Marco-Aurélio os Pensamentos 
Miguel-Angelo a Capella Sixtina, Raphael as Lcgge 
do Vaticano, não seriam immortaes, a justisàmo titulo, 
só por essas obras immortaes ? 

Dant i produziu quasi uma bibliotheca; Petrsrcha 
graves tratados e eruditas poesias latinas ; Prévost obras 
históricas, memórias, r,mances, a granel; Vclssíre uma 
encyclopedia. 

E de tu^o isso o que se salvou da vorsgem in- 
saciável di tempo : qce ficou a attríhir o olhar da pos- 
teridade—pontos de luz na trava immensa dos semlos 
desvanecidos, necropde dos tem os ?—Um volume, um 
folheto, um soreto, uma pagina : a Divina Comedia, as 
Rimes   Manon Lescaut, Candide 

Outros, os grammatiecs,—alguns houve-os tão au- 
daciosos,—c nsuram-lhe o ter tanpgredido a syntaxe 
archeologica de G 1 Vicente e o vocabulário venerando 
de Vasco de Lobeira: dessas nem é bom falar, pas- 
semos sobre os fósseis,   deixemos os euuucos... 

Tal foi Raul Pompóia, em apagado transumpto, 
como artUta. 

Oxalá a Arte ciosa, tivtsse-lhe monopolísado a 
actividade e, a esta hora, a litteratura uacicnbl não 
lamentaria a maior das suas perdas. 

Fez uma incursão, que julgava episódica, ao pe- 
rigoso paiz da p lítica, paiz, como se sabe, armado de 
alçapões trahidores, cheio de precipícios dissimulados e 
infestados d'uma fauaa de tigres, disfarçados em ca- 
maleões. .. 

O condor tinha, até entãa, pairado sobranceirc 
sobre o inaccessivel immaculado dos Andes do id<i8l, 
região defesa aos vermes, aos batraehios, ás íangue- 
sugas; desceu ai s pantinos Xarayes da política, pul- 
lulantes dos animalejos rastejantps, imantados ao 1 do 
pelos appetites inferiores...   localisados no ventre. 

Eaul Pompéía, como os ideólogos, os metaphysicos, 
—a prole toda de Símplicio,—que se alimenta das ob- 
soletas abstracções de pátria, de liberdade, de bem pu 
blíco e velharias quejandas, indignas, até dos museus, 
julgava ser—a política a arte de servir á pátria e não 
a arte de explorar a pátria,—como bem o pensam e 
melhor o prat;eam volumosos patriotas,—doutrina a sua 
evidentemente ftlsa e coudemnada por um dos seguros 
critérios da certeza, catalogado nos compêndios—o con 
senso geral... 

Lembram-se todos do incidente que determinou a 
sua demissão do cargo de director do Diário Official 
do Rio de Janeiro: um disjurso pronunciado n'uma 
cerimonia fúnebre, pelo governo capitulado—ie oppo- 
sição. 

Ao arbítrio nada custa a prtt ca d'uma arbitra- 
riedade: o raio, forjado por amanuense, despediu-o 
o Olympo melindrado : Raul Pompé a foi demittido. 
Dominado por um sentimento de honra, como todos os 
seus sentimentos, excessivo, — essa demissão feriu-o 
d'uma maneira horrível. 

Incapaz da pratica d'nma injustiça, não concebia 
que outros a praticassem. 

A demissão é uma pena: a pena implica uma 
culpa 

A culpa a lógica da rua engendra-a,—aborto mons- 
truoso da opinião,—avoluma-a até d'ella encher a ci- 
dade, do cortiço ao palácio. 

Coino pedir contas e cohíbir esse inimigo invisível, 
intangível, incoercivel, bactéria de sons que são lama 
a cbafnrdar uma reputação ? 

Natureza polymorph camente esthetica, para elle 
o Bello tinha muitos prisraas: o rythtno—a harmonia 
dos sons ; a plástica a—harmonia das tórmas ; a pro- 
bidade—a harmonia das aeções, resultatite da sua equa- 
ção com a moral: foi-lhe, pois, a idé» de que o pu- 
dessem suppor auetor d'nma acção menos digna um sup- 
plicio ex rbitante da sua  capacidade de stffrar. 

E,—fatalidade irreparável!—foi pedir á bala d'um 
revolver a paz para o seu espirito : alvejou o coraçãi, 
orgam que nelle tanto vivera, e do coração pelo au- 
gusto orifício, por que ent ou a Morte, evclou te a sua 
grande alma... 

Do umbral já da eternidade e n'um recaio su- 
premo aos amig s, affirmou-lhes que nunc» deixara 
de ser um homem de bem, e, immediata confirmação 
do asserto, estampou-sr-lhe na physionomia, espelho 
da alma, aquella serenidade euthymica que a estatuaria 
g ega attribnia á divindade. 

E, assim, n'utn segundo, fracção desprezivel do 
tempo, uma bala, produeto Ínfimo da iníu^tría, ani- 
quilou o que a evolução despendera séculos e séculos 
a construir. 

Não teria sido por uma vaga intuição da perda 
irreparável do exemplar humano, eixo da convergência 
de todos os raios da selecçãi muitas vezes milenoar, 
que a philosophia antiga, pelos seus mais egrégios re- 
presentantes, condemncu o suicídio ? 

A affirmativa suprema, sagrada portanto, de Raul 
Pompéia, de que sempre fora um homem de h^nra, 
não contém da verdade s- não uma fracção: 

Sim! Raul Pompéia não foi somente um homem 
de bem, isto ó—uma consciência a orientar uma exis- 
tência : mas, e acima d'jsso—um geaio, isto é—uma 
manifestação fugaz e transitória do Infinito, que á obra 
humana deficiente e perecível appõe o sello indeleyel 
da perfeição e da perennidale. 

FRANCISCO TBIXBIRA. 

Nota — Honra as paginas da nossa Revista este brilhante artigo 
publicado em 1904 na revista Minerva pelo sr. Francisco Teixeira, 
considerado pelos competentes como um dos mais perfeitos trabalhos 
de critica sobre o grande gênio nacional que se chamou Haul Pompéa. 

Noite de inverno 

Ao Plinio Ayrosa 

Noite,,.    Na vastidão intermina do espaço, 
Ulule com furor o destemido vento ; 
— A tudo dando um ar de tristeza e cansaço, 
Ribomba o temporal sanhudo e violento. 

O lume dos lampeões é amortecido e escasso, 
O rugir do trovão, um fúnebre lamento; 
— Não se escuta da ronda o barulhento passo, 
Nem um astro se vê no curvo firmameuto. 

Nestas noites assim em que o vento   não   dorme, 
E a cólera do   céu faz proezas e dammp, 
O coração me punge um desespero enorme; 

E dentro d'alma sinto, em lagrimas desfeito, 
Passar a multidão dos previstos enganos, 
Que bem ceio hão de vir apunhalar-me o peito. 

1910 
JOSé S. DO PATROCíNIO. 
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DR. JOÃO FLEURY 
^^^^rmnrw^^^^—iM^mi! 1111 mMwwiMii 

Com a morte inopiaa^a do dr. Joáo Augusto de 
Souza Pleury, oecorrida a 25 de Maio em Ribeirão 
Preto, perde a magistratura brasileira um dos leus 
nia'ores luminares, a Sciencia do Direito um dos seus 
inngnes sacerdotes e a sociedade um dos seus mais 
rect s varões. 

Quizerarms um verbo expresivamente vigoroso e 
forte j ara príclamar-lbe as virtudes, e a msgia impres- 
sionai! ora e scintillantedos grandes estylistas, para retra- 
tar a nobre e se 7era phyjionomia moral do grande morto. 

O sentimeato da admiração, subjectivamente é 
ccmo u< a força qce, nos chamados momentos psysho- 
logicts, necessita de exfansâo immediata e ei quente 
dos instinetos da justiça e da veneração, que dormem 
ingenitamente no fundo silencioso das elmas cândidas 
e 8in'e as. 

E ó esse sentimento sagrado que preenramos tra- 
duzir na indeci ão de^es periodfs desmaiados, produ- 
cto da desordem dasidéisque tumultcam num cérebro, 
em revolta desesperada contra a injustiça do   destino 

Mas elle não pieaisava de elogios nem de con- 
sagrações posthumas para se impor á memória dos seui 
concidadãos. Nem a sua m destia excessiva, traço 
culmiosnte de um csreeter ineiuctivel ás conveniên- 
cias e distinetivo infallivel de tidos os homeas supe- 
riores, — poude, em vida, esconder á almiração pro- 
ínnda dos seus semelhantes os innumeros títulos c sm 
que o inolyto e inolvidavel magistrado se impoz ao 
respeito rocia!. 

ETa um desses varões de presenç» majest SP, que 
icspiiam acatamento pelo seu simples conspecto. O 
íemblante, a um tempo severo e meigo, parecia refle- 
otir.fna sua eterna ferenida de ju-to, is projesçõas 
intimas de uma altra aureoleda de esplendores, de 
carinh s e de bindaie infinita. Trazia em si esse se 
giedo que faz de alguns homens uma auetoridade mo- 
ral augusta. Muitos observadores têm rrestto eviden- 
ciado em certas individualidades a intima e estreita 
correlação entre a apresentação physica e os dotes 
moraes : physiononnas de linhas fiialgas que deixam 
tiansparerer os reflexos luminosos das viitades auste- 
ras qtie brilham nos recessos incógnitos do coração. 

Dilatava-lhe o peito um grande amor pela hu- 
txanidade, e^se ranto altruísmo que desce ao sacrifício 
e á abnegação pelos scflrimentos e misérias alheias. 

E', porém, na majestade íSLí faneçõ s super-hu- 
manas de juiz que vamos comtemplal-o em toda a 
magnitude da sua grandeza. 

Junto á cathedra do mestre insigne,—monolitho 
solitário a ostenta-, em meio da ignóbil corrupção hu- 
mana, a rigidez férrea de um caracter ittorcivel — 
findavam as amizades, morriam todas as esperanças 
dos interesses illegitimos em cenílicto, e erguia-se 
majestesa pess ute, a arvore da Suprema Justiça, a 
estsníer, por sobre as multidões anonymas, a sembra 
enorme e protectora de toícs cs direitos humanes. 
E a a rocha fo müavel e immovel, onde vinham ar- 
telrentar, furibundas e espumejanter, a5 ondas eonvul- 
sicnafai das extorsões, das salorcias, das insidias e de 
todas as infâmias que explicam a instituição da Jus- 
tiça no seio d^s povos. 

O coração sentimentalmente deliquescente do 
homem transmuta^a-Fe então no bronze frio e impas- 
sível que deve reveetir a alma daquelles que têm de 
fechar os olhos á piedaíe, para manejar a espada sem 
misericórdia da Lei, — suprema garantia da confer- 
vação social e derradera esperança dos fpprimidos. 
E a Lei tinha mlíe uma fortaleza inaccessivel ao 
assalto das ambições que cegam, das paixões que al- 
luciuam, das subordinações qce ameaçam e das tup- 
plieas que humilham; surdo até aos clamores das ami- 
zades mais intimas. Podia ser que freqüentemeiite 
lhe tremessem as mãos na  assiguatura   das  sentenças 

terrivelmente crndemnatorias; mas a lâmpada da ra- 
zão resplandescente da verdade, jamais oscillou ás ra- 
jadas tem[estuo1 as dos interesses que cüttamam dobrar 
as consciências fracas e pusi' 

Pleury symb.lizava a 
tud > da sua serenidade ai; 

Ju-to na applicação 
sua interpretação. 

Depois do extenuante*^ 
noitcs ve'ando sobre os livroS 
resses próprios, a parseruta", 
telligencia de moço (que também ,o era no physicn) a 
verdade na S dencia do Direito Positivo, como no Di- 
reito Racionsl, scien-ia máxima pelas suas invencíveis 
diíficuldades, pelo seu vasto alcance e pela sua trans- 
cendente importância, porque ella é condição indis- 
pensável d» ordem, da conservação e da vida das so- 
ciedades. 

As suas sentarças, — demonst-ação da pujança 
intellectual na indagação dessa eousa nebulosa e quasi 
inaccessivel que se chama a verdade no Direito, e, 
por outro aspecto, expoente de uma erudição riqaissi- 
ma, — figuram como paginas profundas de janspru- 
dezeia transplantadas para cs compêndios didacticos 
como ensinamentos valiosos aos iniciados. 

E' assim que as suas magistraes decisões jamais 
foram reformadas pelos tribunaes superiores. Quer 
isto dizer que nunca errou como juiz, mérito supremo 
para quem conhece as responsabi^dades sem limites e 
os crudelistim;s espinhos da mais elevada das pro- 
fiísõei publicas. 

A inflexível envergadura moral e a pujança desse 
grande espirito que em vida fe chamou João Fleury,—o 
juiz incorruptível, conquistaram lhe as sympathias, o 
respeito e a admiração universaes dos seus concidadãos. 

A expentaneidade e a eloqüência das manifesta- 
ções poíthumas que lhe foram dirigidas pelos seus 
jurisdiecienados do foro de Ribeirão Preto e de outras 
comarcas do Eitado, medem, á evidencia, o alto valor 
do extmeto e a profunda estima que lhe votavam gre- 
gos e troyanos. 

Nas fugitivas linhas qua ahi ficam, empenhámo- 
nos, si bem que imperfeitissimamente, em estudai-o 
como homem publico,—campo ma s vasto e mais cheio 
de responsabilidades para os que nelle agem e onde 
os méritos e os defeitos melhor se mostram aos olhares 
collectivos. 

Não queremoí entrar na analyíe dos dons que o 
faziam o modelo dos homens privados, dese espirito 
de dedicação que cantifica o pae, como o esposo, dessa 
abnegação que gera as amizades fraternaes, desses ca- 
rinhos, emfim, tão repassados de ideal doçura, simpli- 
cidade e delicadeza, cuja commovente sublimidade só 
póie ser eomprehendida, depois de sentida; porque, 
elle tynthetisava em sua personalidade todas as vir- 
tudes humanas. 

O dr. Fleury assemelhava-se a essas tão cobiçadas 
e preciosas gemmas, preparadas, durante séculos, nos 
segredos do laboratório da terra e que, trabalhadas pela 
arte humana, brilham, com um fulgor immortal, através 
de todas as suas faces múltiplas e faiscantes. 

Unia ainda á mocidade do espirito, invejável ro- 
bustez orgânica, e, retranza-nos as mais intimas e de- 
licadas fibras da alma a lembrança de que uma .rajada 
rude e bruti do destino tenha fulminado instantanea- 
mente aquelle que, por ent:e cs applausos unanimes, 
proaeguia ainda em plena marcha de uma carreira 
tnumphal. 

Delineando os traços geraes da personalidade do 
illustre extineto nessas desptetenciosas linhas, pagina 
dolorosa de saudade, quizemos apenas tributar-lhe 
o modesto preito da nossa incondicional admiração e 
apontai-o, por outro lado, com um exemplo digno de 
seguir nos beneficies sem preço que prestou á causa 
da Justiça, á Humanidade e á Famiiia. 

B. Paulo, Maio, 1911. M. C. M. 
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JOAQUIM PRATES 

Quando o conheci, — já lá vai quati uma dnzia 
de annos, — elle trazia c&lçüa cuttas ajustadas ao jce- 
Iho e cumpridas meias pretas a lhe subirem ao lon- 
go das pernas. Um paletot de alpaca escura, feíhado 
até em cima, de cuja golla em forma de ccllarinho 
emergia um laço grande de seda preta, comple^va a 
sua toillette bizarra e simples. 

Juntai a íEBO uma phydonomia franca e fyrcpa- 
thica : — olhos rasgad* s, um pouco empapuçadcs, emit- 
tindo por baixo das stbrancelhss efcafsas, apenas de- 
senhadas — uma expressão sisuda, leal e enérgica. 
Juntai ainda uma cablleira preta distribui a em anneis 
e repartida á csqurrda, um variz comprido, ligeira- 
mente erguido na extremidade, uma b cca grande, 
pronunciada, porém bem feita — e terei? Joaquim Prates 
ainda menino, como eu o tenho na memori». 

Nao era um typo commum de menino j não tinha 
essa expressão boçal, boqueaberta, que é geral naquella 
edade. Ou fosse a siradez de sua physionomia, ou 
fosse a expressão enérgica que se desprendia de seu 
olhar, o certo é que elle jà tinha qualquer erisa de 
homem e que dava um aspecto original e fora de com- 
mum aos seus doze  annos. 

Eocontrei-o assim no Gymnasio de S. Bento, no 
dia em que se abriram as aulas daquelle estabeleci- 
mento, Estávamos amb s destinados ao 3.° anno e, 
quando na ssla das aulas nos fizeram sentar na mesma 
carteira que continha dois logíres, tive presentimento 
de que meu vizinho seria um amigo para o futuro. 

No primeiro recreio, inexperientes e confusos, como 
era natural em collegiaes ettraantes, apenas trocamos' 
algumas palavras timidas e curtas. Mais tarde, porém, 
findas as aulas desse primeiro dia de collegio, elle veiu 
despedir-se de mim, e. naquelle primeiro aperto de 
mão disse-me que haviamos do ser amigos e com- 
panheiros. 

Foi ecmo que um contracto que fizemos e que 
até o fim da sua vida, infelizmente tão breve, soubemos 

no seu quarto, 
escolhida por 
sabia   distin- 

cumprir á risca. De facto, no Gymnasio como nos 
exames preparatórios, na Academia como no serviço 
militar em Lorena, nos divertimentos como nos afPa 
zeres, fonros sempre companheiros e sempre nos ligou 
essa amizade sincera e desinteressada, tão necessária 
na vida, quanto é rara e diffieil de ser encontrada. 

E nessa longa amizade, durante o tempo em que 
tive occasião de privar com Joaquim Prates, pude 
apreciar bem de perto todos os seus dotes de coração 
e de espirito. 

Pude medir a extensão enorme da sua bondade, 
como a extensão não menos vasta da sua brilhante 
intelligencia, robustecida pela leitura continua dos 
grandes mestres. 

Sim, porque Joaquim Piatei, com ser rico e po- 
der desperdiçar os seus bens, como costumam fazer os 
rapazes em suas ccndições, tinha o vali r de ser supe- 
rior aos seus companheiros de posses : elle nunca foi 
esbanjador, Gestava, ó verdade, mas sabia gastar. A 
sua bolsa nunca se feshou para cs divertimentos instru- 
etivos, para o cultivo de seu espiáto. 

Nunca deixou de realisar os seus grandes praze- 
res : viajar e instruir-se. A morte, que tão traiçoe- 
rsmente cortou o fio de sua eiistencia, surprehedeu-o 
no momento em que gosava desse prazer, ptra elle 
tão intenso, de viajar, e de, viajando, cultivar o seu 
espirito. 

Para attestar a sua applieação,   o   seu   amor   ás 
questões  de lilteratura e arte — lá está 
a bibliotheca, não muito grande,   mas 
mão affeita, por uma intelligencia   que 
guir com admirável critério aquillo que   tinha   valor 

Percorrei essas centenas de livros de Joaquim 
Prates e vereis como elle possuia o dom da selecção. 

O seu temperamento artístico mestrava-se constan- 
temente, em qualquer aesumpto. 

Tinha facilidade extraordinária para a musica. 
Tocava mais de um instrumento e, para o piano, mos- 
trava uma aptidão especial nada cummum, escolhendo 
para seus estudos auetores bons, excluindo e despre- 
sando es frivolidsdes. 

Escrevia versos, que mostrava muito em fegredo 
aos mais íntimos dos seus amigos. Não eram por 
certo es;es versos perfeitos, mas, inspirando-se em 
sentimentos nobres e elevados, tinham, ao lado de uma 
fôrma correcta, uma originalidade que os fazia agra- 
dáveis. 

Mas, o que mais nos encantava a nós, seus ami- 
gos, era aquella prosa adorável que nos fazia esque- 
cer heras e horas a seu lado e que tinha o sabor 
desses pratos bem temperados e deliciosos. Sem de 
longe ofender quem quer que fosse, ello sabia fazer 
com rara habilidade a caricatura litteraria de um in- 
divíduo ou de uca facto. Em duas palavras, tudo de- 
finia com o espir.to irônico e fino, com a graça deli- 
cada e brejeira que lhe era peculiar, fazendo resaltar 
de tudo o lado grotesco, 

Caridoso, mas praticando sempre a caridade de 
uma maneira discreta, em segredo, auxiliava in- 
numeras pessoas em S. Paulo e nas suas viagens. 
Mesmo entre seus collegas, muitos ha que recebiam de 
suas mãos generosas, sem que outros o soubessem — o 
sustento que lhes faltava e que hoje talvez lhes fal- 
te de novo. 

Morreu em Paris, longe de sna familia que o 
idolatrava, mas cercado e consolado por innumeros ami- 
gos. Contava apenas 23 annos de edade e cursava 
actualmente o quinto anno da nossa Facu'dade do 
Direito, que elle tanto amava, e da qual, como eile 
dizia mesmo antes de acabar o curso, já tinha saudades. 

Hoje — que a morte tão cruelmente o surprehen- 
deu, longe dos seus e da terra que tanto amava ; hoje 
que o seu corpo inanime atravessa em busca da terra- 
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natal, o oceano que elle tanto admirava ; hoje, que a 
saudade ncs punge e s dor nos crucia, só nos resta a 
esperança de que, em um mundo melhor, o nosso bom 
amigo desfructe a reccmpensa do bem que espalhou 
per toda parta e de toda? as virtudes de que foi mo- 
delo. 

Paz á sua alma. 
A's lagrymas dos seus parentes e amigos, iunte- 

mos as nossas lagrymas de collegas   e   companheiros ! 

LsÂo SERVA. 

As sessões do Centro no corrente anno 

Damos abaixo uma ligeira resenha d;s sesiões do 
Centro Acadêmico Onze de  Agosto no presente anno. 

SESSÃO   EXTRAORDINÁRIA   PARA ELEIÇÃO DA NOVA Dl - 
EECTORIA — No dia dois de Maio do anno actual effe- 
ctuou se na sala «Onza de Agosto» da Faculdade de 
Direito, uma sessão extraordinária pa a eleição da nova 
directoria que tem de dirigir os destinos das.ciedade, 
no exercício de 1911—1912. 

Desde a existência desta aggremiação que não se 
registra «leição ião disputada e que provocasse tanto 
interesse no seio da elas e. 

E' que dois grandes e fortes partidos disputavam os 
cargos da directoria. 

A's 12 horas da tarde, o sr. Luiz Guimarães Car- 
reira, thezoureiro, assume a presideocia e declara que, 
tendo os srs. bacharel Eneas César Ferreira, bachare- 
relando José de Albuquerque Salles e bacharel Plinio 
dos Santos, respectivamente presidente, v;ce -presidente 
e 1 ° secretario, renuaciado os seuí cargos, na forma 
dos estatutos assumia a presidenc a da mesa, commu- 
nicando que ia pr< ceder á eleição da nova directoria. 

Recommendou a todes os acadeaicos presente') que 
ibservassem a maior calma, para te evitar a reprodu- 
cção das factos registrados na ultima se; ao, os quaes 
muito lamentava. 

Convidou para temar parte uostrabalhrs damess, 
como 1." e 2 " secretários, os acadêmicos srs. Mel' hior 
Carneiro de Mendonça e Generi so Alves de Siqueira 

Disse ain'a o sr. presidente qup, não lhe temo o 
bacharel sr. Enéas César Fe:re;ra, entregado cs livros 
e deman papeis do Centio (procedimento que muito 
estranhava) e não tendo, poitsnto. base para verificar 
quaes os sócios quites com a sociedade perguntava a 
ca^ si podia considerar como taes os íOCíOS pr- sentes, 
para o efieito da votação, fteto de que havia já pre- 
ce entes nos anntes do Cfntrí;. Tendo a casa Bi.ce- 
dido, o sr. presidente interino precede á cham da dos 
sócios, pela lista do Centro, os quaes collocam as suas 
cédulas em ires urnas differentes. 

A voiação foi fisealuada por dois sócios, para esse 
fim nomeadts pehs bacharelandos J. O. de Lima Pe- 
reira e Caries Guimarães Júnior. 

Votaram cerca de 150 socies pessoalmente e por 
procuração. 

A apuração fez-se com o maior escrúpulo e em 
publico, dando o resultado seguinte, segundo consta da 
acta dos trabalhos: 

DIRECTORIA 

Para presidente, J. O. de Lima Pereira, 113 vo- 
tos ; Carlos Guimarães Júnior. 35 votos; 

Para vice- presidente, Eubens Noce, 90 votos; 
Mucio Costa, 56 votos; 

Para 1.° secretario, G. Bierrembach Lima, 111 
votos; Paulo Colombo de Queiroz, 35 votes; 

Pira 2.° secreterio, Luiz Piza Sobrinho, 103 vo- 
tos ; Ãmancio Penteado, 35 votos; 

Para 1.° orador, Bdward Carmillo, 108 votos; Ro- 
berto Moreira, 35 votos ; 

Para 2.° orador, J. B. Rangel de Camargo, 104 
votos; Alceu Prestes, 35 votos; Leven Vampré, 12 
votos ; 

Para thezoureiro, Carlos Augusto de Castre, 96 
votos; Rom<u Petrochi, 49 votos; 

Para bibliothecario, José Afionso Tricta, 105 vo- 
tos ; Paulo Cursino de Moura, 38 votos; 

Commissão de Syndicaneia: Luiz do Prado Mar- 
condes, 114 votos; àntonio de Castilhi s Filho, 114 
votos ; Deodoro r!e Campos. 114 votos ; 

Commissão de Redacção : José Nogueira da Silva, 
114 votrs; Pedro Krahenbuhl, 114 votos ; Euclydes Go- 
mes, 114 votos; Melchior Carneiro de Mendonça, 114 
votos; Florieno Rodrigues de Moraes 35 votes, Eunco 
Teixeira Leite, 35 VOIOP, Luiz Jtfiarson Monteiro da 
Silva, 35 votos, Luiz   Piza Sobrinho, 35 votos. 

O sr. Guimarães Carreira declarou, então, eleita 
a seguinte Directoria : bacharelando João Octaviano 
de Lima -'ereira, presidente; Rubens Nooe, vice-pre- 
sidente ; Gustavo Bierrembach Lima, 1." secretario; 
Luiz Piza Sobrinho, 2.° secretario; Edward Carmillo, 
1.° o-ador ; Camargo Rangel, 2.° orador; Carlos Au- 
gusto de Castro thesouriro; J'só Affmso Tricta, bi- 
bliothecario ; e Pedro Krabenbul, José Nogueira da 
Silva, Euelides Gomes e Melchior Carneiro de Men- 
d< nça, para a Commúsão de Redacção ; Luiz Prado 
Marcondes, Autonio de Castilhos Filho e Deodoro de 
Campos, para a Commissão de Syndicaneia. 

O presidente em exercício, sr. Guimarães Carrei- 
ra, usou da pa^vra para agradecer a todos cs conso- 
cios o modo correcto por que se houveram durante o 
agitado pleita. Attendendo á circumstancia de que 
nesse dia terminava o mandato da antiga direciona, 
o sr. l arreira, dep is de consultar á casa, deu posse, 
na pessoa do bacharelando Lima Pereira, á nova di- 
rectoria, felicitsndo-a e fazendo votos para o cres- 
cente progresso dessa sociedade, que tão brilhante papel 
ve -   repres ii tando no seio da classe acadêmica. 

Em seguida, por entre enthusisstica salva de 
pafm^s, assuma a presidência o bacbareland.j Lima 
Pereira, que, bastante ccmmovido, agradeceu a todos 
os celleg-is a distincção de que foi alvo. 

Pede depois a palavra o acadêmico Pedro Rodri- 
gues de Alm ida, que m nda á mesa a seguinte pro- 
post» : 

«Cunsiderando a altivez de caracter e a impar- 
cialidade digna de ap^lausos com com que se houve 
o sr. Luiz G. Carreira, com presidente em exercício 
do Centro Acadêmico «Onze de Agosto, nas eleições 
da nova Di-ecton», proponho que seja cotsignado na 
acta de hoje um ardentíssimo voto de louvor ao illus- 
trado e muito digno collega». 

Essa moção foi recebida por entre estrepitosa 
salva de palmis, tendo o sr. Carreira abraçado por 
todes os presentes eucerraido-se em seguida a ses âo, 
ás 5 horas e me a da tarde. 

SESSãO ORDINáRIA DB 26 DE MAIO— reaide-ite, J. 
O de L ma Pwe ra; secre arios, G. Bierrembach de 
Liraa e Podro Rodrigues da Almeida (cd hoc). 

Aberta a sessão, o presidente declarou que apre- 
sentai ia n» próxima reunião as contas da gestão pas- 
sada, vistv náo lhe terem ainda sido entregues as 
mesmas j elo dr. Enéas César Ferreira, e juntamente 
um iuventariu de todos os objí-ctos encontrados na 
sede desta associação Ci nvida para uma recepçã ao 
dr. Assis Ba il. 

Faz--^ em seguida a leitura da acts da sessão 
anterior, que é ipprovad-i. O secietaao lê um officio 
no Centro da Escula de Bellas   Artes   de  Sàc Paulo, 
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commuaicando a sua ioauguração Em segaiJa. apre- 
senta á approvaçào da casa uma longa lista de noves 
sócios, prompta, e unanimemeate aaaeitos. Pede a 
palav/a o bacharelando Atcgasmim Medicis que propõe, 
querendo facilitar os intuitos de uma cournisião já 
organiza ia para esse fim, que o Centro procure ave- 
riguar a data precisa do nascimento do eminente ju ■ 
risconsulto pátrio, Teixeira de Freitas, e no ctso de 
ser possível fest-jar condigaamente o ceatenario desse 
notável brasileiio 

Secuada-o na tribuna, padindo a acclamação deasa 
proposta, o acadêmico Rangel de    amargo. 

O sr. Melchior Carnairo de Mendonça faz o elo- 
gio do dr. João Augusto de tícuza Fleury, saudoso 
ncagwtrado e eminente jurisconsulto falleeido a 25 da 
Maio em Ribeirão Preto, peündo que fosse lançado 
na acta dos trabalhes um voto de profundo pesar, o 
que foi approvado unanimemente. 

Usa da palavra em seguia o sr. Demetrio Justo 
Seabra e recorda que, devendo afastar-se por dois 
annos da nossa Faculdade o provento lente de Direito 
Ci mmercial dr. Brasilio Machado, que vai ao velho 
mundo desempenhar se de uma incumbência recebida 
do Gtverno da Uniào, e sendo provável que viltando 
de lá, n&n mais reassuma o exercício da cadeira que 
tanto tem honrado, para entrar então no goso da sua 
api sentadoria,—propõe a nomeação de uma commissão 
de acadêmicos para apresentar a sua exo. ts despedi- 
dkS de seus >lumnos, conomissão qu* ficou constituída 
pelos* acadêmicos—Demetrio Justo Seabra, Orlando da 
Cesta Leite e Antônio Lopes da Cesta. 

Falia em seguida o bacharelando Enrico Sodró 
que, num se stido e commovido discurso, pede ao 
cCentro» todas as homenagens pcssiveis á memória do 
saudoso bacharelando Joaquim Prates. 

Paia esse fim o presidente nomecu a seguinte 
commissão: Edgardo Redondo do Nascimento, Luiz 
Sérgio Thomaz e João Franco de Godoy. 

Usa da palavra depois o sr. Olegario de Barros 
que propõe um voto de saudade a Brenno Silveira, de 
cujo passamento se completou, a 23 de Maio, o 
primeiro annivereario. 

Falia ainda o sr. João Franco de Godoy, que so- 
licita ao Centro uma m< ção de applausos pela attitu- 
de tympatica assumida pelo sr. Oliveira Lima, nosso 
ministro plenipotenciario na Bélgica, no seu incacça- 
vel esforço de approximação das classes acadêmicas 
frauceza e brasileira e pelas brilhantes conferência, 
que s. exc,  tem realisado na Sorbonne». 

Para redigil-a, foram nomeaios os srs. Pedro Kra- 
henbuhl, Jcão Franco de Godoy e Christovam Torres 
de   Camai gc 

Ü sr. Francisco de Camargo Pentesdo saúda a 
nova directoria. 

O sr. Luiz Sérgio Thomaz recorda a próxima 
commemoração do bicentenário da elevação de São 
Pi>ulo a cidade e propõa que o Centro nelia tDice 
parte e que se dirija á Prefeitura no sentido de se 
mudar a denominação do largo da Misericórdia para 
a de Praça Sueno de   Carvalho, 

O presidente dá a pahvra ao 2.° orador Rangel 
de Camargo para saudar os novos sócios e agradecer 
a saudação f=ita pelo sr. Francisco de Camargo Pen- 
teado 

O sr. Pedro Rcdriguas de Almeida, em nome do 
Centro e em seu ptopno nome, congratula-se com os 
seus collegas por ter o acadêmico Antônio Goi çalves 
Pereira Netto entrado de novo como secio do Centro. 

Pereira Netto, em caloroso e vibrante discurso, 
agradece* 

O sr. Francisco de Camargo Penteado, em nome 
dos novos sócios, agradece a saudação que lhes fôr , 
feita. 

Em seguida, o presidente, agradecendo o compa- 
reejmento des seus collegas e o modo correcto por que 
se houveram durante os trabalhos, euserra a sessão. 

LISTA  D08  NOVOS  SÓCIOS   ADMITTIDOS    NA   SHSSÃO 

OEDISURIA   DH   26   DB   MAIO 

José de Carvalho Martins, M acyr Pisa, Sezefredo 
Fagundes JvnÍT, Franci-cc. Balthazsr de Abreu So- 
dré, OLverio Pilar do Amaral, Leopoldo Rodrigues da 
Costa, Jugurtha Pereira de Artiaga, João da Silveira 
Piado, Armando Rosa, Luiz Calmou Nabuco de Aranj », 
Jtcob Diebl Netio, Antônio Lopes da Costa, Paulo 
Setúbal, José Costa Netto, Müciades^orchat, Antônio 
G nçalves Peneira Netto, Arnaldo Bastos, Frederico 
Ferre ra C«mp s, Alfredo dn Sousa Aranha, Frederico 
de Sousa Queiioz Filho, Waldemar Dora, Roberto 
Feijó, Francisco de Tamargo Penteado, Virg lio dos 
Sa itos MagFno, Octavio Pinheiro Brisola, Nestor Ay- 
rcs% Filho Eduardo Chermont, Mario Cardoso de Al- 
meida, Mario Msscarenhas, Adriano Ramos Pinto, 
Eigard Redondo do Nascimento, Fernando Campos 
Barros José Sabino Patrocínio, Pedr < Lopes, José 
Ferraz M tta, JIíó Paiva Azevedo, Zoroastro Gouvêa, 
Umar Moura Lacerda, Mariohi Briquet, Juvenal Oli- 
veira Ronãi, Samuel Bacearat O.waldo Raposo, Luz 
Navarro, Luiz Martuscelli, Ubirajaia Oliveira, Celli- 
di nio Reis, Clauüo Viotti, Antônio Olyntho Rezende, 
Ca d( s ■ de Almeida, Odilon Nogueira, Antenor Ay- 
resa Machado, Argymiro Acayaba, Carlos Ferreira 
Penna Junirr, José Pedro de Araújo Netto, Pedro 
LameirA da Andrade, Durval Rebouças Nelson Mafra, 
Leven Vampré, Godofredo Marques, Theophilo Dias 
de Andrade Mesquita, Alcides Soares Cunha, Antônio 
Lime da Fonseca, Omar Delduque Benjamin Baptista 
da Luz Vieira, José Cerhiaro Netto, Jayme Ballão 
Júnior, João Baptista Pinto de Toledo Júnior, Wal- 
domiro do Oarvolho, Sebast ãn Barroso Lintz Du^iiio 
Costa, Francisco Arantes Junqueira, José Lourenço, 
Abel Aguiar, Ary de Oliveira, Pedro Borba Cruz, 
José Cardoso de Meneases, Francisco Estella, Lourenço 
de Freitas ^amargo, Antônio dos Santos Figueiredo, 
João Carlos, Nestor Penteado, Deliuque Garcia, Ismael 
Ribeiro, Oswaldo Azevedo, Nebridio Conêa Negreiros, 
Antônio Cintra Gordinho, Luiz Damiani, Torres de 
Ctrvaiho, Jcsé de Almeida Prado Fraga, Jayme Mon- 
tealegre, Nestor M, da Silva e Juvenal Guimarães, 

ACTA DA SESSãO HXTR4ORDINáRIA, RHALIZADA AOS 

31 EB MAIO DB 19U.—Aos 31 dias do mez de Maio 
do anno de mil novecentos e enze, na sala das sessões, 
realize u-se rs ma sessão extraordinária sob a presi- 
dência do bacharelando João Octaviano de Lima Pereira, 
secretariado p^los srs. Gustavo Bierrembach de Lima 
e Lu:z de Toledo Piza Sobrinho. 

Lida e approvada a acta da sessão passada 
depois de feitas ligeiras emendas, passou-se ao ex- 
pediente, que constou de varias tffieios, eommunicações 
e cartas, destacando-se, entre ellas, um convite da 
Asioeiação Internacional «Corda Frates» para o Con- 
grejso Internacional de Estudantes a reunir-se breve- 
irente no Urugusy, sob os auspícios daquella associação. 

O sr. presidente fez ainda varias declarações de 
interesse social, apresentando um inventario dos moveis 
e mais objfctos existentes no Centro, vários documentos 
de imprrtancia pertencentes ao patrimônio social o 
esclarecendo oa sócios ácerea da situação econômica 
da sociedade e dos compromissos que ella tem sctual- 
mente. 

Finda a hora do expediente, pediu a palavra o 
acadêmico José de Carvalho Martins, quo fundamentou 
a segunte proposta : 

cExmo sr. presidente e mais membros do «Centro 
Acadêmico Onze de Agosto». 

O mundo acompanha interessadameute a marcha 
dos   acontecimentos   políticos   que   se   desenrolam   no 
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glorioso território portugniez, onde, em eme", de Ou • 
tuhnt do anno próximo fiado, foram abatidos pela so- 
berania da vontade popular os privilegies de uma 
realeza absorvente e iníqua e expulso das suas fron- 
teiras o perniciocissimo elemento clericil, instituindo-se, 
em seguida, de um modo honroso, o regimen repub icano. 

A. maneira pela qual os chefes de tfio harmonici 
movimento revolucionário levaram a efíaito cs seus 
louváveis desígnios; o modo por que elles se têm 
poita^o na alta direcçío dos negócios públicos em 
regimen de franca dictadura; o processa que elles têm 
usado na elaboração das leis do governo provisório, 
dão-nos, sohejameate, uma preva clara e incontestável 
da grande elevação de vistas que os têm guado na 
grave crise por que o paiz atravessa, — si não bastasse 
para que formássemos esse juizo a respeito delles a 
somma de serviços que á causa publica, ás letras e ás 
sciencias. têm prestado muitos dos membros de-se pr.- 
meiro governo republicano portuguez. 

Ainda ha pousos dias, realizaram-se em todo o 
paiz as eleições para a formação da Primeira Consti 
tninte do novo regimen, C rreu o pleito em perfeita 
calma, com plena liberdade i> mauifóstação da parte 
dos eleitores, tendo sido escolhidos os representantes 
da Nação na assembléa que se installará a 20 de 
Junho próximo. 

Assim seado, e considerando que todos esses fa- 
ctos acima enumerados constituam uma honra para o 
governo provisório  portuguez. 

Considerando que, ligados a esse heróico povo 
por affinidades de raça e de tradicçõas, devemos par- 
tilhar, commumente, tanto das suas alegrias como des 
seus  pesares. 

Considerando que, como pa z republicano   que   é 
o nosso, interessa-nos tudo quanto em Portugal acon 
tecer ; 

Considerando que devemos applaudir a brilhante 
attitude at sumida pelo governo provisório por occas'ão 
das eleições alli hhvidas e que devemos exaltar as 
glorias de tão vigorosa   nacionalidade. 

Propomos ; 
a) Que se lance na acta da nossa sesíão de hoje 

um voto de louvor e sympathia ao   governo   proviso 
rio portuguez, fe'a manera digna cem que tem agido 
desde o momfnto ^a proclamaçào da Republica ; 

b) Que a directoria do «Cent o»   telegrsphe   ao 

exmo, sr. dr. Antônio Luz Gomes, ministro de Por- 
tugal no Rio de Janeiro, exprimindo o prazer e as 
sympathias desta aggremiação pelos fuctos que se es- 
tão passando na terra portuguez» e pedind-. a s. exa. 
que se digne transmittir aos memb.os do governo pto- 
viscrio as felicitações desta mocidade ; 

c) Que se realise uma sessão solenne no dia em 
que se installar a Primeira Constituinte Republicana 
Portugueza, dando-se a esta festa um excepcional bri- 
lhantismo e convidando-se um orador, a critério da 
illustrada director a do «Centro», para fazer uma cou- 
farencia allneiva ao grande, extraordinário aconteci- 
mento. 

Sala das sessões do «Centro Acadêmico Onze de 
Agostc», aos 31 de Maio de 1911.—{&&.) Oliverio Filar 
do Amaral, José de Carvalho Martins, Gustavo Bier- 
renbaeh de Lima». 

Posta em discussão, pediu a palavra o sr. Car- 
neiro de Mendonça, que pronunciou um discursr, no 
qual p oourou mostrar a incportunidsde dessa propos- 
ta, não só pela crise profunda que abala no momento 
presente a sociedade portugueza, graças á obra de- 
magógica e anarch ca dos «oarbonarios», compromet- 
tedora do futuro da nação irmã, como também por 
entender precipitação es;e louvor a uma classe cpjas 
faculdades governativas ainda   não   foram   postas   em 

prova. O orador declarou não se inspirar em nenhum 
intuito de hostilidaíe áquella nação amiga e estar 
prompto a prestar o seu apoio a um voto de sympa- 
thia paio progresso e grandeza da Portugal. 

Secundaram-no na tribuna cs srs. Pedro Rodri- 
gues de Almeida, Christov*m Tones de Camargo e 
Francisco de Camargo  Penteado. 

Defendeu novamente as suas i!éas o sr. Carva- 
lho Martins, secundado pelos srs. Bierrenbach Lima e 
Luiz Piza Sobrinho. 

Depois de calorosos e prolongados debates, foi a 
proposta posta em discussão por partes, e approvada 
por maioria de  votos. 

O sr. Pedro R. de Almeida mandew á mesa um 
protesto concebido nos seguntes termos : «Tendo sido 
approvada na presente sesrão uma proposta referente 
á Republica Portugueza, lançi em separado o meu 
veto contra cs acontecimentos nella applaudidos, que 
a meu ver, si não forem reprimidos prr um dique 
forte, só poderão arrastar aquella terra de t?o glorio- 
sas tradi ções á catastrophe mais aterradora e á mais 
completa e total de todas as desgraças. 

Peço que se consigne na acta este protesto e com 
ella seja publicado na integra».—fa) Pedro Rodrigues 
de Almeida. 

í ssignaram também essa protesto os acadêmicos 
Carneiro de VIendonça, Christovam de Camargo, Victir 
S. Ayros', Francisco Camargo Penteado e Jefferson 
Monteiro. 

UíOU depois da palavra o sr. Carneiro de Mendonça, 
para fizer o elogio fúnebre do saudoso bacharelando 
de direito Odil n Machado, falleeido a 6 de Janeiro 
do corrente anno em 8. João da Bôa Vista, pedindo 
que fisse lançado na acta um voto de sentido pesar 
pela sua morte e enviou á mesa uma proposta para 
que o Centro «Onze de Agosto» tomasse a si a in- 
cumbência de promover as homenagens posthumas de 
que é merecedora a memória do extineto, entrando, 
para isto, em accôrdo com os bacharelandos aetnaes, 
proposta que obteve unanima approvação. 

O sr. Dubidio Costi indicou que o Centro Aca- 
dêmico representasse á Cnnsregação da Faculdade de 
Direito para que a mesma reconhecesse os direitos dos 
primeirannista-, prejudicados com a recente reforma 
do ensino. 

Tendo em conta a relevância do assumpto, deli- 
berou se adiar a sua discussão para a próxima reunião, 
onde a reforma será combatida por uaa grande maioria 
de acadêmicos. 

A pedido do acadêmico Carneiro de Mendonça, o 
presidente nomeou uma commissão composta do sr. 
Pedro Rodrigues de Almeida e do referido acadêmico 
para cumprimentar, em nome do Centco, o eminente 
jurisconsulto portuguez, conselheiro dr. Teixeira da 
Abreu, actualmente entre nós. 

O sr. Luiz Piza Sobrinho, logo a seguir, justi- 
ficou uma indicação para que o sr. dr. Assis Brasil 
f sse considerado sócio honorário do «Centro Acadê- 
mico», como uma homenagem da mocidade aos seus 
incontestáveis merecimeitos, figurando, assim, ao lado 
dos grandes brasileiros barão do Rio Branco, Ruy Bar- 
bosa e o saudoso Joaquim Nabuco. 

Esta proposta foi approvada por acclamação, sendo 
proclamsdo sócio honorário do »Cantro» o sr. dr. 
Assis Brasil, nomeando-se também uma commissão 
composta dos srs Bierrambaíh Lima, Luiz Piza So- 
brinho e Lu z Gomes, para apresentar, em nome da 
sociedade, as despedidís ao dr.   Assis Brasil, 

Nada mais havendj a tratar, foi encerrada a sessão, 
tendo o sr. presidente agradecido o concurso dos srs. 
sócios á reunião. 
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NOTICIÁRIO 

A commissao de redacção do Onze de Agosto ele- 
geu para redactor secretario desta revista o sr. Mel- 
chior Carneiro de Mendonça, quarto annista de Di- 
reito e nosso collega da impieosa da Capital. 

Todos os originaes destinados á publicidade na 
revista d^vem ser entregues áspislle a-ademioo, que 
os tutmetteiá á apríciação dos seus eollegas da com- 
missao de redacção antes de estampados. 

O Onze de Agosto está á disposição de todos os 
acadêmicos de Direito que nelle queiram collaborar, 
com a condição, poreoa, de serem as suas produeções 
sujeitas á critica dos redactores, que decidirão de sen 
mérito ou demérito. 

Foi nomeada pela actual Direetoria do Centro 
Acadêmico Onze de Agosto uma eommissãr) de s cios, 
composta dos srs. J. O. de Lima Pereira, Rubens Ncce 

e Vicenta Penteado, com a incumbência de angari- 
riar donativos para a erecção n'Sta capital de um 
herma ao grande escriptor brasileiro Eduardo Prado. 

No próximo numero daremos uma relação das 
pessoas que tão generosamente contribuíram com uma 
parcella dos fundos necessarú s á effectividade desse 
acommettimento patriótico. 

A redacção desta revista declara-se inteiramente 
si lidaria com os conceitos exarados pelos acadêmicos 
Carneiro de Mendonç» e Leão Sarva, relativamente 
aos sauks^s estudantes de Direito, Odilon Manhado e 
Joaquim Prates, tão precocemente arrebatados aos 
ti-iumphcs de suas carreiras gloriosas pela morte im- 
piedosa* 

Aqui nr nifestam s o nosso profundo pezar por esse 
fiiaestj acontecimento, afirmando a nossa inteira so- 
lidariedade na dôr que peza sobre as familias enlueta- 
das dos queridos ex-eollegas e enviando a ellas a 
expressão dos no;Scs sinceros sentimentos de angustia 
pelo triste facto. 


